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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 30.851, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 6.150.000,00 (seis milhões, cento e cinquenta
mil reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo
8º, inciso I, alínea “a”, e inciso II, alínea “a”, da Lei nº 4.293, de 26 de dezembro de
2008, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo 060.012.510 /
2009, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao Fundo de Saúde do Distrito Federal crédito suplementar, no
valor de R$ 6.150.000,00 (seis milhões, cento e cinquenta mil reais), para atender às
programações orçamentárias indicadas nos anexos II e III.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos
termos do artigo 43, § 1º, incisos I e III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo
superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, referente à
fonte 300 – Ordinário Não Vinculado, e pela anulação parcial das dotações orçamentá-
rias constantes do anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA



Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   2 Nº 190, quarta-feira, 30 de setembro de 2009

DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

Redação e Administração:
Anexo do Palácio do Buriti, Sala 111, Térreo.
CEP: 70075-900, Brasília - DF
Telefones: (0XX61) 3961.4502 - 3961.4503
Editoração e impressão: POOL EDITORA LTDA

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Governador

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Vice-Governador

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO
Secretário de Governo

HELTON DE FREITAS COSTA
Subsecretário do Diário Oficial e Coordenação Técnica

 RICARDO PINTO VERANO
Diretor de Comunicação Oficial

DECRETO Nº 30.852, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 22.418.661,00 (vinte e dois milhões, quatrocentos e
dezoito mil, seiscentos e sessenta e um reais), para reforço de dotações orçamentárias consigna-
das no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea “a”
da Lei nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
processos 460.000.777/2009, 460.000.806/2009 e 460.000.807/2009, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal crédito suplementar,
no valor de R$ 22.418.661,00 (vinte e dois milhões, quatrocentos e dezoito mil, seiscentos e
sessenta e um reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do artigo
43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial de dotações
orçamentárias constantes do anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 28 de setembro de 2009.

Em atendimento aos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) publique-se o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao segundo quadrimestre de
2009 da Administração Direta, Fundos, Fundações, Autarquias e Empresas, na forma dos anexos I, II, III, IV e VII.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

PORTARIA Nº 55, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições estabelecidas pelo artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal e pelo Decreto nº 22.952, de 08
de maio de 2002, resolve:
Art. 1º. Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias o prazo previsto no artigo 2º, da Portaria nº 44, de 22 de julho de 2009, a contar de 28 de setembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

COORDENADORIA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 74, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009.
A ADMINISTRADORA REGIONAL DE BRASÍLIA, DA COORDENADORIA DAS CIDADES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, parágrafo 1º do
artigo 4º do Decreto nº 22.939, de 08 de maio de 2002, resolve:
Art. 1º - Aprovar criação de estacionamento público na Superquadra Norte - SQN 110, do Setor de Habitações Coletivas Norte – SHCN, Plano Piloto - RA-I, consubstanciado no MDE 097/2009, em
anexo.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua Publicação.

IVELISE LONGHI
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SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO CHEFE
Em 28 de setembro de 2009.

Processo: 070.000.409/2009. O Chefe da Unidade de Administração Geral, da Secretaria de
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Distrito Federal, Torna Pública a adjudicação
referente à aquisição de botina de segurança com biqueira de aço, para atender a Gerência de
Tecnologia e Produção da Subsecretaria de Desenvolvimento Rural e Agricultura Familiar, Convi-
te nº 80/2009-CECOM/SEPLAG, da Central de Compras do Governo do Distrito Federal, em
favor da empresa PRIMEIRA LINHA COMERCIAL DE ROLAMENTO LTDA, os itens 03,
04, 05, 06, e 07 - 100 pares de botina de segurança com biqueira de aço, R$ 28,35 a unidade, no
valor total de R$ 2.835,00 (dois mil, oitocentos e trinta e cinco reais) , de acordo com o artigo 43,
inciso VI da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores e o previsto na Lei Local nº 938, de 20 de
outubro de 1995.

ORLANDO PAULA MOREIRA FILHO

RETIFICAÇÃO
No Despacho do Chefe, em 19 de maio de 2009, referente ao Reconhecimento de Dívida, publi-
cado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 97, de 21 de maio de 2009, página 24, revisto pela
Retificação publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 122, de 26 de junho de 2009, página
20, ONDE SE LÊ: “... o valor de R$ 2.524,50 (dois mil, quinhentos e vinte e quatro reais e
cinqüenta centavos)...”, LEIA-SE: “... o valor de R$ 4.122,47 (quatro mil, cento e vinte e dois
reais e quarenta e sete centavos)...”.

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 28 de setembro de 2009.

Processo: 290.000.001/2009. Interessado: FÁCIL – BRASÍLIA TRANSPORTE INTE-
GRADO. Assunto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. O Chefe de Administração
Geral desta Secretaria, tendo em vista o disposto no artigo 7º da Lei Distrital nº 3.163, de
03 de julho de 2003, no caput do artigo 25, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
reconheceu a Inexigibilidade de Licitação em favor da empresa Fácil – Brasília Transporte
Integrado, para fazer face às despesas com o fornecimento de vale-transporte para os
servidores da SECT, para uso durante o mês de outubro de 2009, no valor de R$ 8.333,00
(oito mil, trezentos e trinta e três reais). Ato que RATIFICO nos termos do artigo 26, da
Lei nº 8.666/1993 e nos termos do despacho da Assessoria Jurídica – Legislativa da SECT,
autorizo o empenho da despesa e o respectivo pagamento, e determino a sua publicação no
DODF, para que adquira a necessária eficácia.

IZALCI LUCAS FERREIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 25 de setembro de 2009.

O Chefe da Unidade de Administração Geral desta Secretaria, tendo em vista a justificativa
apresentada pela área técnica e o parecer favorável da Assessoria Jurídico-Legislativa, no proces-
so 150.001.732/2009, com fulcro no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93, reconheceu a
inexigibilidade de licitação em favor da Empresa TAPE MUSIC LTDA., no valor de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), destinados a pagamento de gastos com a contratação da BANDA SQUEMA
SEIS, que se apresentará no dia 28 de setembro de 2009, na Penitenciária Feminina, dentro da
Programação do Projeto “Ação Cultural”, e, em conseqüência, autorizou o empenho da despesa
e a realização do pagamento. Nos termos do artigo 26 da mesma Lei nº 8.666/1993, RATIFIQUEI
o ato do Chefe da Unidade de Administração Geral e determinei a respectiva publicação no
DODF, para que adquirisse a necessária eficácia.

O Chefe da Unidade de Administração Geral desta Secretaria, tendo em vista a justificativa
apresentada pela área técnica e o parecer favorável da Assessoria Jurídico-Legislativa, no proces-
so 150.001.741/2009, com fulcro no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93, reconheceu a
inexigibilidade de licitação em favor da ASSOCIAÇÃO ARTISTICA MAPATI, no valor de R$
7.000,00 (sete mil reais), destinados a pagamento de gastos com a contratação do GRUPO
TEATRAL MAPATI, que se apresentará no dia 25 de setembro de 2009, no  Parque Perimental
do Recanto das Emas, e, em conseqüência, autorizou o empenho da despesa e a realização do
pagamento. Nos termos do artigo 26 da mesma Lei nº 8.666/1993, ratifiquei o ato do Chefe da
Unidade de Administração Geral e determinei a respectiva publicação no DODF, para que adqui-
risse a necessária eficácia.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO CHEFE
Em 28 de setembro de 2009.

Processo: 150.000.040/2008; Interessado: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO - ECAD; Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Tendo em vista o
constante dos autos e o disposto no Decreto nº 30.072/2009, na Nota Técnica nº 949/2009-
Controladoria, na Lei nº 4.320/64, combinada com os artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94 e na
Lei nº 4.179/2008, RECONHEÇO A DÍVIDA, em favor da empresa ESCRITÓRIO CENTRAL
DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD, relativo a gastos com direitos autorais pela
realização do “Reveillon da Esplanada 2008/2009”, que ocorreu no dia 31 de dezembro de 2008,
na Esplanada dos Ministérios - Brasília/DF, conforme boleto bancário nº 9005371350, no valor
parcial de R$ 14.701,96 (quatorze mil, setecentos e um reais e noventa e seis centavos). AUTO-
RIZO, por conseguinte, a emissão de Nota de Empenho, Nota de Lançamento e respectiva
Previsão de Pagamento no Programa de Trabalho 13.122.0100.8517.0084 - Manutenção de
Serviços Administrativos Gerais da SEC, Natureza da Despesa 33.90.92, Fonte 100, de acordo
com informações da Gerência de Planejamento e Finanças. Publique-se e encaminhe-se à Gerência
de Planejamento e Finanças/UAG/SEC, para as providências pertinentes.

PAULO CEZAR DE ALBUQUERQUE CALDAS

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 28 de setembro de 2009.

Processo: 151.000.001/2009. Assunto: AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE. Ratifico, para
os fins do artigo 26, da Lei nº 8.666/93, a inexigibilidade da licitação em favor da Fácil – Brasília
Transporte Integrado, no valor de R$ 4.562,00 (quatro mil, quinhentos e sessenta e dois reais),
relativo à Nota de Empenho nº 2009NE00251, ordinário, para que seja efetuado crédito nos
Cartões vale-transporte, referente ao mês de outubro/2009, para os servidores deste ArPDF. A
inexigibilidade foi fundamentada no caput do artigo 25, da Lei nº 8.666/93, tendo em vista a
justificativa e a documentação constante do processo acima citado. Devolva-se ao Arquivo Públi-
co do Distrito Federal para as demais providências.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 23 de Setembro de 2009.

Processos: 370.000.667/2009. Interessado: Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turis-
mo; Assunto: Capacitação de Servidores. Ratifico nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a Inexigibilidade de Licitação de que
trata o presente processo, com fulcro no inciso II, do artigo 25, da mencionada Lei, conforme a
justificativa constante dos autos em epigrafe, referente à Nota  de Empenho nº 00225/2009, no
valor de R$ 5.970,00 (cinco mil e novecentos e setenta reais)    em favor de  Elo Consultoria
Empresarial e Prod. de  Eventos, Publique-se e encaminha-se   ao Núcleo de Orçamento e
Finanças, para os fins pertinentes.

PAULO OCTÁVIO

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E TRANSFERÊNCIA DE RENDA

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO CHEFE
Em 29 de setembro de 2009.

Assunto: CONHECIMENTO DE DÍVIDA - A vista das instruções contidas no processo abaixo
relacionado e o disposto nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.098, de 29 de novembro de 1994
e de acordo com o que estabelece o item I, do artigo 38, combinado com o item II, do artigo 39, do
citado diploma legal e nos termos do disposto no artigo 7º, da Lei nº 3.163, de 03 de julho de 2003,
conheço a dívida, autorizo a realização da despesa, determino a emissão de Nota de Empenho,
bem como a liquidação e pagamento no valor abaixo:
CONTRIGO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. Processo 380.000.532/2009, valor R$
228.871,50 (duzentos e vinte e oito mil, oitocentos e setenta e um reais e cinqüenta centavos).
Elemento de despesa 33.90.32, referente ao fornecimento de pães para o programa Pró-Família,
no mês de agosto/2009. Programa de Trabalho 08.306.1750.4041.0002. Fonte 100.
ATACADISTA DE ALIMENTOS FONTE FOFINHO LTDA. Processo 380.000.533/2009,
valor R$ 265.018,25 (duzentos e sessenta e cinco mil e dezoito reais e vinte e cinco centavos).
Elemento de despesa 33.90.32, referente ao fornecimento de pães para o programa Pró-Família,
no mês de agosto/2009. Programa de Trabalho 08.306.1750.4041.0002. Fonte 100.
ATACADISTA DE ALIMENTOS FONTE FOFINHO LTDA. Processo 380.000.534/2009,
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valor R$ 210.721,25 (duzentos e dez mil, setecentos e vinte e um reais e vinte e cinco centavos).
Elemento de despesa 33.90.32, referente ao fornecimento de pães para o programa Pró-Família,
no mês de agosto/2009. Programa de Trabalho 08.306.1750.4041.0002. Fonte 100.

RUITHER JACQUES SANFILIPPO

CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 41, DE 21 DE SETEMBRO DE 2009.
Dispõe sobre o cancelamento de inscrição da Entidade OBRAS DAS FILHAS DO AMOR DE
JESUS CRISTO.
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRTITO FEDERAL
- CAS/DF, com fundamento no artigo 9º, da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, combinado
com a Lei nº 997, de 29 de dezembro de 1995, alterada pela  Lei 4.198, de 02 de setembro de 2008,
e tendo em vista o disposto no artigo 18, inciso III da Resolução Normativa nº 005-CAS/DF,
oficio nº 241/2009 – CAS/DF e também deliberação da 3ª Reunião Extraordinária da Primeira
Câmara do CAS/DF  de 19 de dezembro de 2008, resolve:
Art. 1º - Cancelar a inscrição nº 301/97, da entidade OBRAS DAS FILHAS DO AMOR DE
JESUS CRISTO, exarada no processo nº 100.002.431/2006.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE CARLOS AGUILERA

RESOLUÇÃO Nº 42 DE 15 DE SETEMBRO DE 2009.
Dispõe sobre o deferimento do pedido de inscrição à entidade CENTRO ASSISTENCIAL MARIA
CARMEN COLERA.
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL -
CAS/DF, com fundamento no artigo 9º, da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, combinado
com o inciso XII, do artigo 3º, da Lei nº 997, de 29 de dezembro de 1995, alterada pela Lei nº 4.198,
de 02 de setembro de 2009, e tendo em vista o disposto no artigo 11, da Resolução Normativa nº
005-CAS/DF, de 21 de dezembro de 2000, resolve:
Art. 1º - Conceder inscrição de nº 538/09 por 05(cinco) anos, da entidade CENTRO ASSISTEN-
CIAL MARIA CARMEN COLERA, com sede à QNM 30 – Modulo F – Área Especial,
Ceilândia Norte/DF, como Entidade de Assistência Social prestadora de Serviço de Proteção
Social Básica - Serviços de Convivência II para crianças e adolescente de 07 a 14 anos de idade,
conforme deliberação do Conselho na 21ª  Reunião Ordinária da 1ª Câmara do CAS/DF, realizada
no dia  15 de setembro de 2009, devidamente exarada no Processo nº 100.001.813/2001.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS AGUILERA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E MEIO AMBIENTE

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

SESSÃO 1710ª - REALIZADA EM: 28/04/2009
RESOLUÇÃO Nº 223. EMENTA: Dispõe sobre proposta de aprovação do novo Regimento
Interno do Conselho de Administração.
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
- TERRACAP, no uso de suas atribuições estatutárias e legais, tendo em vista as informações
contidas no Processo nº 111.001.396/2009, e
Considerando, que o referido regimento teve seu contexto alterado e aprovado pela Resolução nº
202/1998 deste Conselho.
Considerando, que o Estatuto Social e Regimento Interno da TERRACAP, bem como a legislação
do País, sofreram alterações, ficando, o citado instrumento, defasado, carente de alteração e
adequação às novas realidades.
Considerando, que a proposta em tela consiste em refletir idéias, bem como, em agregar valores e
conhecimento, tanto no desdobramento das questões, quanto na tomada de decisão, bem como
subsidiar seus membros nos assuntos que lhes são incumbidos, e tem por objetivo o aprimora-
mento e modernização das ações do Conselho de Administração.
RESOLVE:

TÍTULO I
Das Finalidades, Competências e Organização

CAPÍTULO I
Das Finalidades e das Competências

Art. 1º - O Conselho de Administração, órgão de deliberação colegiada, é responsável pela orien-
tação e controle da administração da Terracap.
§ 1º A orientação superior será exercida por meio da fixação de diretrizes e normas, propostas pela
diretoria ou por qualquer membro do Conselho.
§ 2º Entende-se por controle superior o acompanhamento da execução dos programas aprovados,
a verificação dos resultados obtidos e a determinação de medidas de aprimoramento ou correção
na forma do Estatuto.
Art. 2º - Ao Conselho de Administração compete:

I – orientar e controlar por intermédio de diretrizes, as atividades da Terracap e promover os
meios necessários à realização de seus objetivos;
II – eleger o presidente e demais diretores da Companhia, com mandato de 02 (dois) anos,
destituir-lhes e fixar-lhes as atribuições, observando o que a respeito dispuser o Estatuto.
III – fiscalizar a gestão do presidente e demais diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e
papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração
e quaisquer outros atos;
IV – manifestar-se sobre proposta de reforma estatutária, apresentadas pela diretoria;
V – aprovar o Regimento da Companhia e suas alterações, inclusive normas operativas para o
exercício das atividades sociais previstas no artigo 4º do Estatuto;
VI – aprovar e alterar as propostas anuais de orçamento-programa, de programação financeira e
de orçamento plurianual elaboradas pela diretoria;
VII – autorizar a execução dos planos anuais e plurianuais de lotação, os sistemas e planos de
classificação e retribuição de empregos e funções, as tabelas de pessoal e respectivas alterações,
os planos de benefícios destinados aos servidores da empresa;
VIII – apreciar contas, relatórios e balanços da Companhia;
IX – expedir normas sobre aquisição e alienação de material e contratação de obras e serviços;
X – aprovar a participação da Terracap nas iniciativas de que trata o artigo 5º do Estatuto.
XI – recomendar ou determinar a realização de auditoria;
XII – requisitar à diretoria documentos e informações necessárias ao exercício de sua competência;
XIII – decidir, por proposta da diretoria, quanto à abertura de agência escritórios ou filiais, sendo
que para esse último caso, indicar destaque do capital social a ser atribuído à filial;
XIV – decidir sobre recursos contra os atos da Diretoria Colegiada, interpostos no prazo de até
15 dias do conhecimento destes;
XV – autorizar a Companhia a contrair ou aceitar empréstimos, inclusive com encargos;
XVI – aprovar justificativas de faltas e conceder licenças ao presidente e demais diretores, por
período superior a 30 (trinta) dias e designar-lhes substitutos nas hipóteses dos artigos 31, inciso
III e 32, do Estatuto da Companhia;
XVII – autorizar a doação de bens móveis ou imóveis, se integrantes do ativo permanente da
Empresa.
XVIII – convocar a Assembleia Geral;
XIX – resolver os casos omissos no Estatuto e as questões que forem apresentadas pela Diretoria.

CAPÍTULO II
Da Organização

Art. 3º - O Conselho é composto de 09 (nove) membros, pessoas naturais, residentes no Distrito
Federal, de notório conhecimento e/ou formação nas áreas de economia, engenharia, contabilida-
de, direito, administração e outras afins aos objetivos da TERRACAP, eleitos pela Assembleia
Geral, com mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, estendendo-se sua gestão até a
investidura no novo Conselho eleito, não podendo ser parentes entre si ou dos membros da
diretoria por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau.
§ 1º Os membros do Conselho investir-se-ão no cargo por Termo de Posse lavrado no livro de atas
do Conselho de Administração.
§ 2º O Presidente do Conselho bem como seu substituto serão indicados pela Assembleia Geral.
§ 3º No caso de vacância do cargo de conselheiro, seu substituto será eleito na primeira Assembleia
Geral que ocorrer e exercerá o cargo pelo tempo que restava ao substituído. Até que se realize a
Assembleia Geral, a vaga no Conselho de Administração será preenchida por substituto indicado
pelos membros remanescentes do Conselho.

TÍTULO II
Das Atribuições dos Membros e do Secretário

CAPÍTULO I
Das Atribuições do Presidente

Art. 4º - Ao Presidente do Conselho compete:
I – dirigir os trabalhos do Colegiado;
II – sortear e distribuir os processos e documentos aos Conselheiros para os fins previstos no
artigo 5º, inciso I;
III – orientar as discussões e enunciar o resultado das votações;
IV – decidir as questões de ordem;
V – exercer o direito de voto comum e o de desempate;
VI – convocar os servidores da Terracap que devam prestar esclarecimentos ao Conselho;
VII – assinar, juntamente com os Conselheiros presentes, as atas, decisões e resoluções do
Conselho;
VIII – convocar reuniões extraordinárias;
IX – organizar, em concurso com o Assistente dos Órgãos Colegiados, a pauta de reuniões;
X – cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho de Administração;
XI – representar o Conselho em atos e solenidades necessárias;
XII – recorrer das decisões do Conselho à Assembléia Geral, no prazo de 10 (dez) dias, a contar
da data da decisão recorrida nos casos pertinentes.
Parágrafo único. O Presidente poderá delegar competência ao seu substituto no que concerne à
distribuição de processos e organização da pauta, visando à simplificação de procedimentos.

CAPÍTULO II
Das Atribuições dos Demais Membros

Art. 5º - Aos Conselheiros competem as atribuições contidas no Estatuto, neste Regimento e
especialmente:
I – estudar e relatar os processos e assuntos que lhe foram distribuídos, emitindo voto e minutan-
do resoluções e decisões;
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II – tomar parte nas discussões e votações, apresentar, por escrito ou oralmente, emendas ou
substitutivos às conclusões dos pareceres, pedir vistas de processos e adiamento das discussões
e votações, bem como avocar, para seu exame, em qualquer tempo, processo ou assunto de
interesse da Companhia;
III – apresentar moções e requerimentos e levantar questões de ordem;
IV – assinar as atas, resoluções e decisões do Conselho.

CAPÍTULO III
Das Atribuições do Assistente

Art. 6º - As reuniões do Conselho serão secretariadas pelo Assistente dos Órgãos Colegiados.
Art. 7º - Ao Assistente compete:
I – preparar a agenda de reuniões, o expediente, a correspondência e os processos sujeitos à
apreciação do Conselho;
II – providenciar o cumprimento das diligências determinadas pelo Conselho, de modo a serem
atendidas com a exatidão e presteza indispensáveis;
III – manter atualizados os arquivos dos assuntos em andamento, das decisões e resoluções
proferidas, bem como de leis e decretos inerentes ao Conselho;
IV – auxiliar o Presidente do Conselho em suas atividades;
V – lavrar e fazer leitura das atas e do expediente em cada reunião, bem como manter arquivo dos
documentos, decisões e resoluções de interesse do Conselho;
VI – prestar ao Conselho ou a cada Conselheiro as informações e esclarecimentos sobre processos
e assuntos sob sua responsabilidade;
VII – subscrever as certidões de documentos que forem autorizados pelo Presidente ou pelo
Conselho no âmbito das atividades deste;
VIII – dar conhecimento prévio ao Presidente ou seu substituto das matérias constantes na pauta
de reunião do Conselho;
IX – encaminhar a freqüência dos membros do Conselho ao Núcleo de Gestão de Recursos
Humanos - NUREH.

TÍTULO III
Do Funcionamento do Conselho

CAPÍTULO I
Da Ordem dos Procedimentos no Conselho

Art. 8º - O Conselho expede normas em forma de resoluções e decide acerca de assuntos previstos
em sua área de atribuições em forma de decisões, ambas numeradas em ordem cronológica e
crescente, sendo a primeira de forma ininterrupta e a segunda dentro de cada exercício.
Parágrafo único. As deliberações do Conselho são tomadas por maioria de votos dos membros
presentes.
Art. 9º - Os processos serão distribuídos mediante sorteio ou livre escolha se suas peculiaridades
assim o aconselharem.
Parágrafo único. No caso de impedimento do relator, será ele substituído segundo os mesmos
critérios previstos neste artigo.
Art. 10 - Os Conselheiros deverão restituir os processos relatados e seu voto até a 2ª (segunda)
sessão subseqüente àquela em que foram recebidos por distribuição.
Parágrafo único. Sendo a matéria de urgência ou de alta relevância, poderá, a critério do Conselho,
entrar imediatamente em discussão, ainda que não incluída na ordem do dia.
Art. 11 - A ordem dos trabalhos das reuniões será a seguinte:
I – verificação de presença e existência de quorum;
II – leitura, aprovação e assinatura da ata da sessão anterior;
III – leitura e despacho de expedientes;
IV – comunicações e moções;
V – sorteios dos processos e assuntos a serem distribuídos;
VI – ordem do dia, compreendendo leitura, discussão e votação de processos, relatórios, parece-
res, decisões e resoluções.
Parágrafo único. Em casos especiais, a critério do Conselho, a ordem dos trabalhos poderá ser
alterada.
Art. 12 - Cada Conselheiro terá o prazo de 10 (dez) minutos, prorrogável por igual período, para
discussão.
§ 1º O adiamento da discussão por prazo determinado é de juízo do Conselho, por proposta de
qualquer de seus membros.
§ 2º O relatório e voto serão dados por escrito ou oralmente, devendo o relator rubricar as folhas
acrescidas ao processo.
§ 3º Quando o relator for vencido em seu voto, o Presidente designará outro Conselheiro para
minutar a decisão.
Art. 13 - Será sempre por escrito o relatório e voto, se proferido em processo de:
I – dispensa de licitação;
II – classificação de empregos e fixação de níveis salariais;
III – normas operativas para o exercício das atividades sociais;
IV – operações de crédito, ativas ou passivas;
V – constituição de subsidiárias;
VI – convenções, contratos, acordos ou ajustes, de que resultem obrigações para a Companhia
localizados na área de competência do Conselho.
Art. 14 - No curso da discussão e votação, o Presidente concederá “vistas” da matéria ao Conse-
lheiro que a solicitar.
§ 1º A “vista” será concedida até a reunião seguinte.
§ 2º A critério do Presidente, se mais de um Conselheiro solicitar “vistas”, o processo ficará na
secretaria à disposição dos solicitantes.

Art. 15 - Encerrada a discussão, o Presidente tomará os votos dos presentes, ocasião em que será
facultado a cada Conselheiro justificar o seu voto oralmente, pelo prazo máximo de 05 (cinco)
minutos, se não preferir fazê-lo por escrito.
Art. 16 - As resoluções e decisões serão assinadas pelo Presidente, Relator e Conselheiros
presentes.

CAPÍTULO II
Das Reuniões

Art. 17 - O Conselho de Administração reunir-se-á na sede da Terracap, e o número de reuniões
será fixado de acordo com a necessidade do órgão, sendo obrigatória a realização de, no mínimo,
uma reunião mensal.
Parágrafo único. Das reuniões lavrar-se-á, em livro próprio, ata circunstanciada, assinada pelo
Presidente e pelos Conselheiros presentes.
Art. 18 - Para funcionamento do Conselho de Administração é exigido o quorum mínimo de 05
(cinco) membros, além do seu Presidente, e suas decisões e resoluções serão tomadas por maioria
de votos dos membros presentes, cabendo ao Presidente, além do voto comum, o de desempate.
Art. 19 - Poderão comparecer às reuniões, a convite do Conselho, autoridades e especialistas para
prestarem esclarecimentos ou debaterem assuntos em pauta, sem direito a voto.
Art. 20 - As reuniões poderão processar-se, em caráter reservado, com presença exclusiva do
Presidente e dos Conselheiros, quando a natureza da matéria assim o exigir por entendimento do
Conselho.

TÍTULO IV
Das Disposições Gerais

Art. 21 - Os Conselheiros poderão se licenciar do exercício de seus cargos, sem perda de mandato,
para tratar de saúde, assistência a pessoa doente da família e outros motivos a critério do Conselho.
Parágrafo único. A licença autorizada pelo Conselho constará de ata e será comunicada ao interes-
sado pelo Presidente.
Art. 22 - A ausência injustificada de qualquer dos membros eleitos a 04 (quatro) reuniões consecu-
tivas ou 08 (oito) alternadas, no mesmo exercício, implicará na extinção automática de seu mandato.
Parágrafo único. O prazo para justificativa de ausência será de 10 (dez) dias, contados da data da
reunião em que a mesma ocorrer.
Art. 23 - A remuneração dos membros do Conselho de Administração é fixada pela Assembléia
Geral, sob a forma de gratificação por comparecimento e participação nas reuniões.
Art. 24 - As normas e regulamentos porventura necessários para complementar o presente
Regimento serão baixadas, como atos normativos, em resoluções do Conselho.
Art. 25 - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos por decisão da maioria dos
Conselheiros.
Art. 26 - Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução
nº 202/1998, de 04/09/1998 e demais disposições em contrário.

ANTÔNIO R. GOMES SILVA FILHO
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE

PORTARIA Nº 85, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais que lhes são conferidas de acordo com Decreto nº 26.688, de 29 de março
de 2006, resolve:
Art. 1º - Aprovar a concessão de apoio à realização do 1º Desafio On Thefloor Faixa Preta de Jiu-
Jitsu, a realizar-se no Ginásio de Esportes ASA na 610 Sul, nos termos constantes do processo
220.000.649/2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

AGUINALDO SILVA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 86, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais que lhes são conferidas de acordo com Decreto nº 26.688, de 29 de março
de 2006, resolve:
Art. 1º - Aprovar a concessão de apoio à realização do Vale Tudo Contra a Fome, a realizar-se em
Taguatinga, nos termos constantes do processo 220.000.618/2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

AGUINALDO SILVA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 87, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais que lhes são conferidas de acordo com Decreto nº 26.688, de 29 de março
de 2006, resolve:
Art. 1º - Aprovar a concessão de apoio à realização do Aniversário Regional do SIA, a realizar-se
no SIA, nos termos constantes do processo 220.000.548/2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

AGUINALDO SILVA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 88, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais que lhes são conferidas de acordo com Decreto nº 26.688, de 29 de
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março de 2006, resolve:
Art. 1º - Aprovar a concessão de apoio à realização do evento 24 Horas de Capoeira, a realizar-se
no Riacho Fundo I, nos termos constantes do processo 220.000.611/2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

AGUINALDO SILVA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 89, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais que lhes são conferidas de acordo com Decreto nº 26.688, de 29 de março
de 2006, resolve:
Art. 1º - Aprovar a concessão de apoio à realização do evento 7° Over Meeting, a realizar-se no
Parque Ermida Dom Bosco – Lago Sul, nos termos constantes do processo 220.000.619/2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

AGUINALDO SILVA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 90, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais que lhes são conferidas de acordo com Decreto nº 26.688, de 29 de março
de 2006, resolve:
Art. 1º - Aprovar a concessão de apoio à realização da Expedição Estrada Colonial XCM Montey
Byke, a realizar-se em Brazlândia, nos termos constantes do processo 220.000.687/2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

AGUINALDO SILVA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 91, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais que lhes são conferidas de acordo com Decreto nº 26.688, de 29 de março
de 2006, resolve:
Art. 1º - Aprovar a concessão de apoio à realização do IV Gran-Pri de Futebol Lazer e Cidadania,
a realizar-se no Núcleo Bandeirante, nos termos constantes do processo 220.000.686/2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

AGUINALDO SILVA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 92, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais que lhes são conferidas de acordo com Decreto nº 26.688, de 29 de março
de 2006, resolve:
Art. 1º - Aprovar a concessão de apoio à realização da 1° Etapa do Campeonato Brasileiro de
Wakesurf, a realizar-se no Pontão do Lago Sul - Mormai, nos termos constantes do processo
220.000.653/2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

AGUINALDO SILVA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 93, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais que lhes são conferidas de acordo com Decreto nº 26.688, de 29 de março
de 2006, resolve:
Art. 1º - Aprovar a concessão de apoio à realização do Campeonato Brasiliense de Jiu-Jitsu, a
realizar-se no Ginásio de Esportes Coberto ASA na 610 Sul , nos termos constantes do processo
220.000.408/2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

AGUINALDO SILVA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 94, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais que lhes são conferidas de acordo com Decreto nº 26.688, de 29 de março
de 2006, resolve:
Art. 1º - Aprovar a concessão de apoio à realização da X Travessia Brasileira do Lago Paranoá, a
realizar-se no Lago Paranoá, nos termos constantes do processo 220.000.610/2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

AGUINALDO SILVA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 95, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais que lhes são conferidas de acordo com Decreto nº 26.688, de 29 de março
de 2006, resolve:
Art. 1º - Aprovar a concessão de apoio à realização do 1º Campeonato de Futebol Master da Vila
Telebrasília, a realizar-se no Campo de Futebol na Vila Telebrasília – Avenida das Nações, nos
termos constantes do processo 220.000.552/2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

AGUINALDO SILVA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 96, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais que lhes são conferidas de acordo com Decreto nº 26.688, de 29 de março

de 2006, resolve:
Art. 1º - Aprovar a concessão de apoio à realização da XXXVI Torneio Centro Oeste de Clubes
de Natação, a realizar-se no Conjunto Aquático Claudio Coutinho, nos termos constantes do
processo 220.000.699/2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

AGUINALDO SILVA DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA CONJUNTA Nº 15, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009.
OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE FAZENDA E DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais e considerando o disposto no parágrafo 2º do artigo
241 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o Decreto nº 17.256, de 28 de março de
1996, resolvem:
Art. 1º - Dar publicidade à execução orçamentária da educação e de seus programas suplementa-
res, realizada e registrada no SIAC pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal,
relativa ao quarto bimestre de 2009, nos termos do Anexo I a esta Portaria.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA           JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE
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PORTARIA Nº 386, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o disposto nos artigos 140, 153 e 241 da Lei Orgânica do Distrito
Federal e o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de04 de maio de 2000, resolve:
Art. 1º - Dar publicidade à execução orçamentária do Governo do Distrito Federal relativa ao mês de agosto de 2009, realizada e registrada no SIAC pelos órgãos e unidades orçamentárias do Distrito
Federal, nos termos dos anexos a esta Portaria.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
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SUBSECRETARIA DA RECEITA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 08, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009.
Exclui contribuinte da relação constante do artigo 1º da Instrução nº 07, de 05 de março de 2008,
que especifica.
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso IX do artigo 216 do Regimento Geral
da Secretaria de Estado de Fazenda, aprovado pela Portaria n° 648, de 21 de dezembro de 2001, e tendo
em vista o parágrafo único do artigo 1º do Decreto nº 28.819, de 04 de março de 2008, resolve:
Art. 1º - Fica excluído da relação constante do artigo 1º da Instrução nº 7, de 05 de março de 2008, o
contribuinte de nome empresarial: COMERCIAL DE ALIMENTOS PONTE ALTA LTDA, CF/DF
nº 07.409.731/001-10, CNPJ nº 03.786.789/0001-46.
Art. 2º - O contribuinte a que se refere o artigo anterior, sem prejuízo de outras obrigações previstas na
legislação tributária, deverá:
I - proceder conforme determina o artigo 321-D do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997;
II - observar o disposto no artigo 6º do Decreto nº 28.819, de 04 de março de 2008.
Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

ADRIANO SANCHES SÃO PEDRO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 80, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009.
Anula a OS nº 82/2007, de 23 de julho de 2007, que determina a inutilização dos dossiês cadastrais
mantidos em arquivo nas Unidades da Diretoria de Atendimento ao Contribuinte.
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Parecer nº 114/
2008-PROFIS/PGDF, na Nota Técnica nº 161/SUCOR/SEOPS 2009 e no Ofício nº 900/2009-SU-
COR/SEOPS, resolve:
Art. 1º - Tornar nula a Ordem de Serviço nº 82, de 23 de julho de 2007.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO SANCHES SÃO PEDRO

DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO
GERÊNCIA DE JULGAMENTO E PROCESSO

ADMINISTRATIVO-FISCAL

ATO DECLARATÓRIO Nº 261, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009.
Processo: 127.005.653/2009; Interessado: DAVOLI PARTICIPAÇÃO E INVESTIMENTOS
LTDA.; CNPJ: 08.585.129/0001-10; Assunto: Reconhecimento de não-incidência de ITBI –

Integralização de Capital Social.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA DIRETO-
RIA DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 109,
inciso II da Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à Portaria 648, de
21 de dezembro de 2001, e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço
n° 10, de 13 de fevereiro de 2009 c/c Ordem de Serviço n° 03, de 13 de fevereiro de 2009, fundamentado
no artigo 156, §2º da Constituição Federal de 1988, na Lei nº 3.830/06 e no Decreto nº 27.576/06,
declara: NÃO INCIDIR a cobrança do ITBI relativo à transmissão do imóvel abaixo, em face da
impossibilidade da caracterização da atividade preponderante da empresa adquirente, tendo em vista
não haver decorrido o prazo de que tratam os §§ 2º e 3º, do artigo 3º, da Lei nº 3.830/06: ADQUIREN-
TE: DAVOLI PARTICIPAÇÃO E INVESTIMENTOS LTDA. – CNPJ Nº 08.585.129/0001-10;
TRANSMITENTE: EVARISTO DE OLIVEIRA – CPF Nº. 001.830.671-34; NATUREZA DA
TRANSAÇÃO: Integralização de Capital Social; DOCUMENTOS FISCAIS DO PERÍODO DE:
05/2007 a 05/2011; IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL; 1 - SRT/N QD 701 CJ C LT 124 SL 509 ALA
B; 2 – SHCSW SQ SW 301 BL E AP 610 GR 45; 3 - SHCSW SQ SW 301 BL E AP 308 GR 21; 4-
SHCSW SQ SW 301 BL E AP 310 GR 9; 5 – QUOTA PARTE DE 0,006373 DA PJ D DA SH/N QD
HN – 4; MAT/CART; 61.161/2º; 146.888/ 1º; 146.850/1º; 146.852/1º; 60.086/2º; INSCRIÇÃO;
46383654; 48384976; 48384712; 48384739; 09809708.
Apurada a preponderância a que se refere o § 1º do artigo 3º da Lei nº 3.830/06, o imposto será devido nos
termos da lei vigente à data da aquisição objeto do presente ato (§ 4º do artigo 3º da Lei nº 3.830/06). Fica o
adquirente, desde já, NOTIFICADO da obrigação de apresentar no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a
contar do encerramento do prazo para entrega da declaração de imposto de renda pessoa jurídica, relativa ao
exercício de 2011, conforme disposto no § 5° do artigo 2° do Decreto nº 27.576, de 28 de dezembro de 2006,
à Gerência de Julgamento e Processo Administrativo-Fiscal/GEJUC desta Subsecretaria, os documentos
fiscais necessários (Registro da(s) transmissão(ões) junto ao Cartório de Registro de Imóveis, Livros Diário
e Razão, Balancetes Mensais, Demonstração de Resultado do Exercício e Declaração de Imposto de Renda
da Pessoa Jurídica até o último exercício apresentado) para a apuração da atividade preponderante. Caso o
contribuinte não apresente esses documentos no prazo mencionado, o Ato Declaratório será cassado. Os
requisitos legais para a concessão deste benefício foram verificados por Edilene Borges de Azevedo Mene-
zes, Auditora Tributária, matrícula nº 110.190-0; e ratificados por Hormino de Almeida Júnior, Chefe do
Núcleo de Benefícios Fiscais. Publique-se; Cientifique-se; Envie-se o processo ao NUGIT/GEGAR/DI-
RAR para lançar o ITBI e registrar sua respectiva suspensão no SITAF;
Após, retorne-se ao NUBEF/GEJUC/DITRI para aguardar o decurso do prazo.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

ATO DECLARATÓRIO Nº 265, DE 24 DE SETEMBRO DE 2009.
Processo: 047.001092-2009; Interessado: Valdivina Pires da Silva; CNPJ: 38.017.497/0001-23 ; As-
sunto: Reconhecimento de não-incidência de ITBI.
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O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA DIRETO-
RIA DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 109,
inciso II da Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à Portaria 648 de
21 de dezembro de 2001, e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de
Serviço n° 10, de 13 de fevereiro de 2009 c/c Ordem de Serviço n° 03, de 13 de fevereiro de 2009,
fundamentado no artigo 156, §2º da Constituição Federal de 1988, na Lei nº 3.830/06 e no Decreto
nº 27.576/06, declara: NÃO INCIDIR a cobrança do ITBI relativo à transmissão do imóvel abaixo:
ADQUIRENTE: Valdivina Pires da Silva – CPF Nº 112.808.831-20; TRANSMITENTE: Valdivi-
na Pires da Silva  -ME– CNPJ Nº 38.017.497/0001-23; NATUREZA DA TRANSAÇÃO: Extin-
ção da firma individual; DATA DO TÍTULO/ATO: Certidão simplificada de 24/07/2009; IDENTI-
FICAÇÃO DO IMÓVEL; SIBS QD 2 CJ B LT 2F; MAT/CART; 22.536/4°; INSCRIÇÃO;
47799870. Os requisitos legais para a concessão deste benefício foram verificados por Carlos Augusto
Rosário, auditor tributário, matrícula nº 46.297-7 e ratificados por Hormino de Almeida Júnior, Chefe
do Núcleo de Benefícios Fiscais.
Publique-se; Registre-se; Cientifique-se; Arquive-se.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

ATO DECLARATÓRIO Nº 266, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009.
Processo: 049.000101/2008; Interessada: HILDA RODRIGUES MOREIRA; CPF: 351.744.711-
00; Assunto: Reconhecimento de isenção do ITCD – Programa de Assentamento de População de
Baixa Renda.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA DIRETO-
RIA DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 109,
inciso II da Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à Portaria 648 de
21 de dezembro de 2001, e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço
n° 10, de 13 de fevereiro de 2009 c/c Ordem de Serviço n° 03, de 13 de fevereiro de 2009; fundamentado
no artigo 1º, incisos I e II da Lei Complementar n.º 229/99, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar nº 353/01, regulamentada pelo Decreto nº 21.972/01, na Lei n° 3.804/06, e consideran-
do o constante dos autos do processo acima identificado: 1) Excluído do Despacho de Indeferimento
publicado no DODF nº 004 de 7 de janeiro de 2004, páginas 04/06, o imóvel da QD 46 CONJ. C LOTE
04, em nome da beneficiária HILDA DA RODRIGUES MOREIRA, nos autos do processo nº
040.001875/2001, tendo em vista que a mesma era destinatária originária e legítima ocupante do imóvel
denominado BAIRRO VEREDAS QD 46 CJ E LT 4, inscrição nº 46880240, desde 28/09/1994; 2)
Isenta do Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens e Direitos –
ITCD a transmissão por doação do imóvel abaixo relacionado ao beneficiário do Programa de Assen-
tamento de População de Baixa Renda de acordo com as Leis nº 770/94 e 808/94, nos seguintes termos:
BENEFICIÁRIO; CPF Nº; IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL; INSCRIÇÃO; RENÚNCIA R$;
PROPORÇÃO DA RENÚNCIA (%); HILDA RODRIGUES MOREIRA; 351.744.711-00; BAIR-
RO VEREDAS QD 46 CJ E LT 4; 46880240; R$ 233,06; 100%. Os requisitos legais para a concessão
deste benefício foram verificados por Ana Lúcia Araujo de Miranda, Auditora Tributária, Matrícula nº
28.560-9; e ratificados por Hormino de Almeida Júnior, Chefe do Núcleo de Benefícios Fiscais.
Publique-se; Registre-se; Cientifique-se; Cancele-se o débito de ITCD constituído pela Guia nº 15/02/
2008/213/000008-1; Arquive-se.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 134, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009.
Processo: 042.004.664/2009; Interessado: IGREJA BATISTA RIO DE VIDA; CNPJ: 01.355.345/
0001-20; Assunto: Isenção de IPTU – Templo.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA DIRE-
TORIA DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo
109, inciso II da Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à Portaria
648 de 21 de dezembro de 2001, e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem
de Serviço n° 10, de 13 de fevereiro de 2009 c/c Ordem de Serviço n° 03, de 13 de fevereiro de 2009;
decide indeferir o pedido de reconhecimento de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU, nos termos seguintes: IMÓVEL; INSCRIÇÃO; EXERCÍCIO; FUN-
DAMENTAÇÃO; CA SAMAMBAIA CH 134 LT B AP 1; 49333550; 2009; O imóvel não era
utilizado como templo na data da ocorrência do fato gerador do tributo (1º de janeiro de cada ano).
O título de ocupação do imóvel foi firmado em 10 de abril de 2009, ou seja, posterior à data da
ocorrência do fato gerador, conforme disposto no artigo 2º do Decreto nº 28.445/07 – RIPTU; CA
SAMAMBAIA CH 134 LT B SL 1; 49333534; 2009. Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo
de vinte dias para recorrer da presente decisão, conforme o disposto no parágrafo 3º do artigo 70 do
Decreto nº 16.106/94. A verificação dos requisitos para o indeferimento deste benefício foi realizada
por Edilene Borges de Azevedo Menezes, Auditora Tributária, matrícula nº 110.190-0; e ratificada
por Hormino de Almeida Júnior, Chefe do Núcleo de Benefícios Fiscais. Publique-se; Cientifique-
se; Aguarde-se o prazo recursal; Arquive-se.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 135, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009.
Processo: 043.001494/2009; Interessado: VIAÇÃO PIONEIRA LTDA.; CNPJ: 05.830.982/0001-
62; Assunto: Isenção de IPVA – Ônibus destinados ao transporte público coletivo urbano.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA DIRETO-
RIA DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 109,
inciso II da Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à Portaria 648 de
21 de dezembro de 2001, e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço
nº 10, de 13 de fevereiro de 2009 c/c Ordem de Serviço n° 03, de 13 de fevereiro de 2009, decide:
INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA

para os veículos abaixo relacionados tendo em vista a ADIN 2008 00 2 017266-2: VEICULO PLACA;
M.BENZ/CIFERAL CITMAX U; JJB3678; M.BENZ/CIFERAL CITMAX U; JJB4508; M.BENZ/
CIFERAL CITMAX U; JJB4538; VOLKS/COMIL SVELTO U; JJQ9387; VOLKS/COMIL SVEL-
TO U; JFQ5207; VOLKS/COMIL SVELTO U; JJQ4827; VOLKS/COMIL SVELTO U; JJQ4797;
VOLKS/COMIL SVELTO U; JJQ4757; VOLKS/COMIL SVELTO U; JJQ4787. Cabe ressaltar que
o(a) interessado(a) tem o prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão, conforme o disposto
no parágrafo 3º, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94. A verificação dos requisitos para o indeferimento
deste pedido foi realizada por Fernanda Tereza de Baena, Fiscal Tributária, matricula nº 109.095-X, e
ratificados por Hormino de Almeida Júnior, Chefe do Núcleo de Benefícios Fiscais. Publique-se;
Cientifique-se; Aguarde-se o prazo recursal; Arquive-se.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO Nº 42, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009.
Autoriza os contribuintes a requererem Pedido de Aquisição de Formulário de Segurança e Autorização
de Aquisição de Formulário de Segurança, para emissão de DANFE em contingência, nos termos do
Ajuste SINIEF nº 07/2005.
O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais
previstas no artigo 103, inciso II da Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e com fundamento na
cláusula primeira do Ajuste SINIEF nº 07/2005, declara: 1) Ficam os contribuintes abaixo relacionados
AUTORIZADOS a requererem o Pedido de Aquisição de Formulário de Segurança – PAFS, e a Autori-
zação de Aquisição de Formulário de Segurança para Documentos Auxiliares de Documentos Fiscais
Eletrônicos - AAFS-DA, para fins de emissão em contingência do Documento Auxiliar de Nota Fiscal
Eletrônica – DANFE, dispensados o Regime Especial e a Autorização de Impressão de Documentos
Fiscais – AIDF, nos termos da cláusula décima sétima-A, II, do Ajuste SINIEF 07/2005. 2) A presente
autorização não dispensa o contribuinte de fazer, no portal da Secretaria de Fazenda (http://
dec.fazenda.df.gov.br), o credenciamento para emissão de Nota Fiscal Eletrônica nem de executar os
testes e procedimentos necessários à habilitação para emissão da NF-e; 3) Relação de Contribuintes em
ordem alfabética: RAZÃO SOCIAL/NOME; CF/DF; CNPJ: 1) FERRERO DO BRASIL - INDUS-
TRIA DOCEIRA E ALIMENTAR LTDA; 07.472.748/002-69; 43.816.719/0023-13; 2) BODEGA
AUSTRAL - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE BEBIDAS LTDA; 07.519.395/
001-66; 10.774.608/0001-27; 3) OBJETIVA ATACADISTA DA CONSTRUCAO LTDA; 07.433.931/
001-87; 05.059.270/0001-91; 4) CAPRICORNIO S/A; 07.448.738/002-29; 60.745.411/0011-00.

JOSÉ LUIZ MAGALDI DE OLIVEIRA

GERÊNCIA DE LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
NÚCLEO DE ESCLARECIMENTO DE NORMAS

CONSULTA Nº 45/2009.
Processo: 043.000677/2009. Interessado: OBJETIVA ATACADISTA DA CONSTRUÇÃO LTDA
CF/DF Nº : 07.433.931/001-87. Assunto : Vedações à realização de operação com material de construção
dispostas no inciso III, § 1º do artigo 1º do Decreto nº 29.179/2008-REA/ICMS. EMENTA: Vedações à
realização de operação com material de construção dispostas no inciso III, § 1º do art. 1º do Decreto nº
29.179/2008-REA/ICMS. Vedação de realização de operações destinadas a não-contribuinte do ICMS.
Exceção em exame. Empresa de construção civil. Conceito de empresa de construção civil conforme o art.
253 do RICMS. Decreto nº 29.515/2008 - vedação de realização de operações destinadas a uso ou
consumo de contribuinte do ICMS. Ineficácia do Decreto nº 29.515/2008 até homologação por ato do
Poder Legislativo local. Conceito de não-contribuinte conforme art. 12 e § 1º do RICMS.
Senhor Gerente, A sociedade OBJETIVA ATACADISTA DA CONSTRUÇÃO LTDA. elaborou con-
sulta em que indaga sobre a correção da interpretação que dá às alíneas “b” e “c” do inciso III, §1º, art. 1º,
do Decreto nº 29.179, de 19 de junho de 2008 - REA/ICMS – Regime Especial de Apuração do ICMS.
Para efeitos didáticos, relataremos os entendimentos da consulente, de acordo com a numeração na
consulta estabelecida, no item 1, relativamente à alínea “b” e no item 2, relativamente à alínea “c”,
ambos do citado dispositivo.
Quanto à alínea “b”, entende que: “não poderão ser realizadas operações com não-contribuintes do
ICMS, excetuando-se as operações realizadas com empresas de construção civil. No entendimento da
consulente, esta exceção aplica-se à empresa que execute quaisquer obras de construção civil por
incorporação, administração, empreitada ou sub-empreitada e, inclusive, às cooperativas habitacionais
(art. 253, § 3º, Decreto 18.955/97 – RICMS/DF)”(grifo nosso).
Quanto à alínea “c”, manifesta sua interpretação nos seguintes termos: “não poderão ser realizadas
operações destinadas ao uso e consumo de contribuintes do ICMS. No entendimento da Consulente
a referida norma denota que o comercial atacadista optante pelo REA: (1) realizará operações com
contribuintes cuja atividade econômica comprovada (CNAE) seja preponderantemente a revenda/
varejo de material de construção, e (2) não realizará operações com contribuintes cuja atividade
econômica comprovada seja diversa daquela de revenda/varejo de material de construção”.
Sobre o entendimento da consulente relativamente ao item 1.
A alínea “b”, inciso III, § 1º, art. 1º do Decreto nº 29.179/2008 veda ao optante pelo REA-ICMS realizar
operação com material de construção destinado a não-contribuinte do ICMS, ou seja, qualquer pessoa,
física ou jurídica que não realize “com habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial,
operação de circulação de mercadoria ou prestação de serviços de transporte interestadual e intermunici-
pal e de comunicação...”, nos termos do art. 12 do Decreto nº 18.955/1997(RICMS), ou ainda, mesmo
sem habitualidade, não venha se enquadrar nas hipóteses do § 1º do art. 12 do RICMS. A alínea “b”,
entretanto, é explícita ao eleger hospitais, empresas de construção civil e entidades públicas, como
exceções à regra, sendo, para estes, permitida a realização de operações com material de construção.
A exceção sobre a qual a consulente manifesta entendimento – empresa de construção civil – está
definida no art. 253 do RICMS, in verbis:
“Art. 253. Considera-se empresa de construção civil, para fins de cumprimento das obrigações tribu-
tárias principal e acessórias, inclusive inscrição no CF/DF, previstas neste Regulamento, a pessoa
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natural ou jurídica que executar obras de construção civil, promovendo a circulação de mercadorias em
seu próprio nome ou no de terceiros.
................................
§ 3º O disposto no caput aplica-se à empresa que execute obras de construção civil por incorporação,
administração, empreitada ou sub-empreitada e às cooperativas habitacionais.
...............................”
Os artigos 43 e 44 do Decreto nº 25.508/2005 definem o que são obras e serviços de construção civil:
Art. 43. Para fins de incidência do imposto, são definidos como obras e serviços de construção civil:
I - obras de edificação, incluindo a construção ou a montagem de edificações destinadas à habitação,
instalação industrial ou comercial, bem como construção de estradas, pontes, viadutos, ancoradouros,
barragens, portos, logradouros públicos e outras obras de urbanismo;
II - obras de terra, inclusive sondagens, escavações, fundações, barragens, aterros, túneis, terraplana-
gem e pavimentação;
III - obras hidráulicas destinadas ao direcionamento, emprego e aproveitamento de líquidos, inclusive
a perfuração de poços, drenagem e irrigação;
IV - obras de instalações elétricas, telefônicas, de telecomunicações e radiodifusão, de gás e de
redes lógicas;
V - reparação, conservação e reforma de bens imóveis relacionados nos incisos anteriores;
VI - instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos que não tenham funcionamento isolado
do imóvel.
Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso V, considera-se:
I - reparação: a obra de pequena monta que, sem alterar a estrutura da construção, restaura os defeitos
trazidos pelo tempo ou pelo uso;
II - conservação: a obra de pequeno porte de preservação da construção, evitando que esta se deteriore
e se mantenha em bom estado;
III - reforma: a obra de maior porte que abrange a reparação e a conservação, como também a ampliação
ou a adequação da construção para uma nova finalidade.
Art. 44. Consideram-se, ainda, obras de construção civil ou reforma, a que se referem os subitens 7.02
e 7.05, respectivamente, da lista de serviços do Anexo I, os serviços que, incorporados à construção,
requeiram, por si só, registro de projeto e anotação de responsabilidade técnica junto ao Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.
Parágrafo único. Para efeitos do caput, consideram-se incorporados à construção os serviços que, nela
mesma executados, consistam na materialização física de algo que dela não se possa apartar ou
desprender, sem dano, desintegração, ou destruição à própria construção ou a si mesmo.
Assim, quanto ao entendimento da consulente para a alínea “b”, relativamente à expressão “empresa
de construção civil”, não deve estar restrito somente ao disposto no § 3º do art. 253; deve-se entender
a expressão “empresas de construção civil” à luz do caput e parágrafo 3º do artigo 253 combinados com
os artigos 43 e 44 do Decreto nº 25.508/2005, acima transcritos. Disso, depreende-se que empresa de
construção civil é a sociedade ou o empresário que executa obras e serviços de construção civil,
previstas nos artigos 43 e 44 do Regulamento do ISS-Decreto nº 25.508/2005, por incorporação,
administração, empreitada ou sub-empreitada. Este conceito é aplicado também às cooperativas
habitacionais que executem tais obras.
Sobre o entendimento da consulente relativamente ao item 2.
A alínea “c” do inciso III, §1º, art. 1º, do Decreto nº 29.179, de 19 de junho de 2008 - REA/ICMS,
alterado pelo Decreto nº 29.515 de 12/09/2008, veda a realização de operação com material de constru-
ção destinada a uso ou consumo de contribuinte do ICMS. O entendimento de “contribuinte” do
ICMS está definido no art. 12, do RICMS, combinado com o § 1º do referido artigo, conforme
mencionado na apreciação do entendimento da consulente relativamente ao item 1. Ressalte-se que o
Decreto nº 29.515/2008 pende de homologação por Decreto Legislativo, nos termos do § 1º do art. 1º
da Lei nº 4.160, de 13 de junho de 2008, só estando apto a produzir efeitos a partir da data de
publicação do referido ato emanado do Poder Legislativo local.
Em razão de se tratar de matéria disciplinada na legislação, não se aplica à consulta em análise o
benefício previsto no art. 44 do Decreto 16.106/94, nos termos do art. 46, V, do mesmo diploma legal.
É o parecer, que submeto à consideração superior.

Brasília/DF, 18 de setembro de 2009.
FAYAD FERREIRA

Núcleo de Esclarecimento de Normas
Chefe

À Diretoria de Tributação - DITRI
Senhor Diretor,
De acordo.
Encaminhamos à aprovação dessa Diretoria o parecer supra.

Brasília/DF, 21de setembro de 2009.
MAURÍCIO ALVES MARQUES
Gerência de Legislação Tributária

Gerente
Aprovo o parecer do Núcleo de Esclarecimento de Normas – NUESC/GELEG, desta Diretoria de
Tributação, com fulcro no que dispõe a alínea “a” do inciso I do art. 1º da Ordem de Serviço nº. 10, de
13 de fevereiro de 2009 (DODF nº 34, de 17 de fevereiro de 2009).
A presente decisão terá efeito normativo 10 (dez) dias após a sua publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal, conforme dispõe o art. 54 do Decreto nº 16.106/94.
Esclarecemos que a consulente poderá recorrer da presente decisão ao Senhor Secretário de Estado de
Fazenda, no prazo de 20 (vinte) dias contado de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,
conforme dispõe o art. 53 do Decreto nº 16.106/94.
Publique-se nos termos da competência constante do inciso II do art. 113 do Anexo Único à Portaria
SEFP nº 648, de 2001, com a redação da Portaria SEFP nº 563, de 2002.
Após, adotem-se as demais providências aplicáveis ao caso.
Brasília/DF, 23 de setembro de 2009.

KLEUBER JOSÉ DE AGUIAR VIEIRA
Diretoria de Tributação

Diretor

CONSULTA Nº 68/2009.
Processo: 127.005190/2009 Interessado: SIEMENS ENTERPRISE COMMUNICATIONS TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO CF/DF Nº: 07.483.933/002-68. Assunto: Nota Fiscal eletrônica.
Ementa: ICMS. Nota fiscal eletrônica – NF-e. Adesão voluntária. Credenciamento prévio. Equívoco
na eleição do ambiente de processamento de dados relativo à NF-e. Descredenciamento possível,
enquanto não estiver o contribuinte obrigado à emissão da NF-e, conforme Ajuste SINIEF 07/05 e
Protocolo ICMS 10/2007.
Senhor Chefe,
O consulente em epígrafe formula consulta relativamente ao Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação – ICMS. Informa intentar adesão voluntária ao projeto nacional da Nota Fiscal
Eletrônica – NF-e, para o que vem efetuando procedimentos internos tendentes a viabilizar seu ingresso
em tal programa. Indaga, a final, sobre a possibilidade de continuar emitindo notas fiscais modelos 1 ou
1-A, até 31.08.2009, tendo em vista ser ainda incapaz de emitir a NF-e, com a precisão e integridade
previstas em lei, dentro do ambiente de produção, o qual, alega, ter acessado por equívoco de conduta,
antes de proceder aos testes em ambiente de homologação. É o relatório. O Projeto Nota Fiscal Eletrônica
(NF-e) é desenvolvido, de forma integrada, pelas Secretarias de Fazenda dos Estados e Distrito Federal
e Receita Federal do Brasil, conforme consta de seus manuais administrativos. De abrangência nacional,
pois, e para harmonizar a legislação sobre a NF-e, foi celebrado o Ajuste SINIEF 07/05 pelos Estados,
Distrito Federal e Ministério da Fazenda, juntamente com a legislação complementar contida no Ato
COTEPE 72/05, de 22/12/2005, que dispõe sobre as especificações técnicas da NF-e, do Documento
Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE e dos Pedidos de Concessão de Uso, Cancelamento e
Inutilização de NF-e, conforme o disposto no Ajuste SINIEF 07/05. Em linhas gerais, a NF-e, de
existência apenas digital,  poderá ser utilizada, em substituição a Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A, pelos
contribuintes do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI ou do ICMS, sendo emitida e armazena-
da eletronicamente com o intuito de documentar operações e prestações, cuja validade jurídica é garantida
pela assinatura digital do emitente e autorização de uso pela administração tributária da unidade federada
do contribuinte, antes da ocorrência do fato gerador (Ajuste SINIEF nº 07/05, Cláusula primeira, § 1º). A
legislação regente prevê que, para ingressar no sistema, coercitiva ou voluntariamente, o contribuinte
deverá solicitar, previamente, seu credenciamento na unidade federada em cujo cadastro de contribuinte
do ICMS estiver inscrito (Ajuste SINIEF 07/05, cláusula segunda). Após credenciado, o contribuinte
deverá também observar, no que couber, as disposições relativas à emissão de documentos fiscais por
sistema eletrônico de processamento de dados, constantes dos Convênios 57/95 e 58/95, ambos de 28 de
junho de 1995 e legislação superveniente (Ajuste SINIEF 07/05, cláusula segunda, § 1º). De notar, o § 3º
da cláusula segunda desse mesmo dispositivo evidencia vedação à emissão de nota fiscal modelo 1 ou 1-
A por contribuinte credenciado à emissão de NF-e. Cabe-nos, nesse ínterim, elevar esclarecimento sobre
as formas de ingresso no sistema da NF-e, quanto à existência de norma coercitiva emanada do Poder
Público. Assim, pode o contribuinte aderir ao projeto voluntariamente ou por força de lei. A forma
obrigatória de adesão decorre diretamente do Protocolo ICMS 10/07, que estabelece a obrigatoriedade da
utilização da NF-e, conforme a natureza da atividade econômica do estabelecimento envolvido e as datas
ali previstas para a eficácia da norma respectiva. A contrario sensu, o contribuinte do imposto, cuja
atividade econômica não esteja listada em tal Protocolo ou, se listada, não fora alcançada a data prevista
para a eficácia da norma que lhe é afeta, que aderir ao projeto da NF-e, deverá ter compreendido seu
credenciamento como voluntário. Ocorre, porém, que a legislação regente da NF-e cuidou, em minúcias,
de estabelecer as diretrizes para a adesão obrigatória, permanecendo silente, todavia, relativamente a
alguns aspectos de relevo que atinem à adesão voluntária. A vedação à emissão de nota fiscal modelo 1 ou
1-A por contribuinte credenciado à emissão de NF-e, de que trata o § 3º da cláusula segunda do Ajuste
SINIEF 07/05, é norma categoricamente restritiva, quanto à forma de documentação da operação/presta-
ção ocorrida. Vale perquirir, porém, sobre o seu alcance, quando em situações não expressamente deline-
adas. Sabe-se que o contribuinte para aderir ao projeto da NF-e deverá, previamente, proceder ao seu
credenciamento, como dito anteriormente. E para tal mister, deve ele efetuar testes que comprovem,
perante os entes tributantes, sua capacidade de trocar informações, dentro de critérios pré-estabelecidos
de segurança e rapidez que assegurem integridade, fidedignidade e autoria dos dados. As Secretarias de
Fazenda Estaduais e do DF, bem como a Receita Federal do Brasil, disponibilizam serviços web que
atendem tais demandas em ambiente dito “de homologação”, conforme preceituado no “Manual de
Integração - Contribuinte”. Somente após a efetuação dos testes considerados suficientes, em ambiente
de homologação, serão os contribuintes considerados habilitados à fase subsequente: ambiente de produ-
ção.  Parece-nos bastante razoável, de conseguinte, depreender-se que o contribuinte que, não sendo
obrigado ao ingresso no projeto da NF-e, e tendo iniciado procedimento tendente, a final, credenciá-lo à
emissão de NF-e, procedendo, contudo, com equívoco na escolha do ambiente de processamento de
dados, possa efetuar o seu descredenciamento, à vista da averiguação dos fatos ocorrentes pela adminis-
tração tributária. Isso será mais verdade, se considerarmos que a interface de comunicação utilizada no DF
para ingresso em ambientes de homologação e produção não é definitivamente elucidativa, se considerar-
mos que, no Portal da NF-e do DF, o primeiro item da lista vincula-se ao ambiente de produção e o
segundo ao ambiente de homologação, invertendo-se, assim, a ordem natural dos procedimentos, sendo
plausível, pois, admitir-se que o contribuinte tenha sido induzido a erro, nessa situação. Nesse nexo, não
nos parece razoável concluir que quem deseja voluntariamente aderir ao projeto da NF-e, não possa
proceder ao posterior descredenciamento, à ocorrência de escusável erro na escolha do ambiente de
processamento de dados. Via de consequência, não nos parece razoável, também, aplicação literal da regra
do § 3º da cláusula segunda do Ajuste SINIEF 07/05.  Reforce-se a lição do Professor Hugo de Brito
Machado asseverando “que o elemento literal é absolutamente insuficiente para oferecer, em todos os
casos, um significado aceitável da norma jurídica, conduzindo, muita vez, a resultados simplesmente
absurdos.” Sustente-se também que o “credenciamento”, como delineado no Manual de Integração, em
verdade, consubstancia procedimento administrativo e não meramente ato, cujo aperfeiçoamento ainda
não se processou, in casu, vez que, por ato equivocado, etapa precedente foi ignorada. Eleve-se questão,
igualmente, ainda não haver norma reguladora do fato em apreço, ensejando-se a invocação do art. 108 do
Código Tributário Nacional, que trata da aplicação de regras integrativas à presença de lacunas na
legislação tributária, respeitando-lhe a ordem preconizada. Assim, em face da ausência de disposição
expressa no sentido de possibilitar o descredenciamento do contribuinte, e não se tendo logrado resolver
o caso concreto pela analogia ou pelos princípios gerais do Direito Tributário, aplique-se-lhe o inciso III
do art. 108 do CTN, informando do princípio da razoabilidade como princípio geral de Direito público.
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Das respostas. Por todo o exposto e oferecendo resposta ao Consulente, admite-se a possibilidade de o
contribuinte promover seu descredenciamento no tocante à emissão de NF-e, passando a emitir notas
fiscais modelos 1 ou 1-A, até 31.08.2009, pela aplicação do princípio da razoabilidade ao abrigo do inciso
III do art. 108 do CTN. A partir de 1º de setembro de 2009, todavia, estará o Consulente obrigado à
exclusiva emissão de NF-e, por força da norma constante do Protocolo ICMS 10/2007, cláusula primeira,
§ 3º, inciso VI, ao tempo que estará impedido de emitir notas fiscais modelos 1 ou 1-A. Em razão de não
se tratar de matéria disciplinada na legislação, aplique-se à presente consulta o benefício previsto no art.
44 do Decreto 16.106/94, nos termos do art. 46, V, do mesmo diploma legal. É o parecer que encaminha-
mos à superveniente apreciação.

Brasília-DF, 04 de setembro de 2009.
ANTONIO BARBOSA JUNIOR

Auditor Tributário
matrícula 46.181-4

À Gerência de Legislação Tributária - GELEG
Senhor Gerente,
De acordo.
Encaminhamos à apreciação dessa Gerência o parecer supra.

Brasília-DF, 08 de setembro de 2009.
FAYAD FERREIRA

Núcleo de Esclarecimento de Normas
Chefe

À Diretoria de Tributação - DITRI
Senhor Diretor,
De acordo.
Encaminhamos à aprovação dessa Diretoria o parecer supra.

Brasília-DF, 11 de setembro de 2009.
MAURÍCIO ALVES MARQUES
Gerência de Legislação Tributária

Gerente
Aprovo o parecer do Núcleo de Esclarecimento de Normas – NUESC/GELEG, desta Diretoria de
Tributação, com fulcro no que dispõe a alínea “a” do inciso I do art. 1º da Ordem de Serviço nº. 10,
de 13 de fevereiro de 2009 (DODF nº 34, de 17 de fevereiro de 2009). A presente decisão terá
efeito normativo 10 (dez) dias após a sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,
conforme dispõe o art. 54 do Decreto nº 16.106/94. Esclarecemos que a consulente poderá
recorrer da presente decisão ao Senhor Secretário de Estado de Fazenda, no prazo de 20 (vinte)
dias contado de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, conforme dispõe o art. 53 do
Decreto nº 16.106/94. Publique-se nos termos da competência constante do inciso II do art. 113
do Anexo Único à Portaria SEFP nº 648, de 2001, com a redação da Portaria SEFP nº 563, de 2002.
Após, adotem-se as demais providências aplicáveis ao caso.

Brasília-DF, 18 de setembro de 2009.
KLEUBER JOSÉ DE AGUIAR VIEIRA

Diretoria de Tributação
Diretor

CONSULTA Nº 69/2009.
Processo: 047.000952/2009. Interessado: NASA CAMINHÕES LTDA CF/DF Nº: 07.411.152/003-
06. Assunto: NOTA FISCAL ELETRÔNICA – NF-e. Ementa: ICMS. Nota fiscal eletrônica – NF-e.
Adesão voluntária. Credenciamento prévio. Equívoco na eleição do ambiente de processamento de
dados relativo à NF-e. Possível a emissão das notas fiscais modelos 1 e 1-A, desde que o contribuinte
não esteja obrigado à emissão da NF-e, conforme Ajuste SINIEF 07/05 e Protocolo ICMS 10/2007 e
suas alterações posteriores. Consulta nº 68/2009.
Senhor Chefe,
O Consulente em epígrafe formula consulta relativamente ao Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunici-
pal e de Comunicação – ICMS. Indaga o Consulente sobre a vedação prevista no Ajuste SINIEF 07/
05, cláusula segunda, § 3º, considerando que ingressara no ambiente de produção por equívoco de
conduta, antes mesmo de estar sujeito à obrigatoriedade de emissão da nota fiscal eletrônica, de que
trata o citado Ajuste, como de resto o Protocolo ICMS 10/2007. Abaixo, transcrevemos o dispositivo
em apreço: § 3º É vedada a emissão de nota fiscal modelo 1 ou 1-A por contribuinte credenciado à
emissão de NF-e, exceto quando a legislação estadual assim permitir. É o relatório. Cumpre-nos
informar, a matéria ora em apreço já foi objeto de consulta anterior, a saber, Consulta nº 68/2009, ao que
sugerimos submeter à presente os mesmos fundamentos daquela. Das respostas. Oferecendo, pois,
resposta ao Consulente, entendemos que a vedação delineada no Ajuste SINIEF 07/05, cláusula
segunda, § 3º, é aplicável a todos que estejam obrigados à emissão da NF-e. Resta, pois, ser possível a
emissão de notas fiscais modelos 1 e 1-A, sem que dessa conduta resulte cominação de penalidades,
enquanto não atingido o termo inicial da aludida obrigatoriedade, conforme a legislação regente, e desde
que o respectivo procedimento de credenciamento não tenha sido aperfeiçoado por justificada causa.
É o parecer que encaminhamos à superveniente apreciação. Em razão de não se tratar de matéria
disciplinada na legislação, aplica-se à presente consulta o benefício previsto no art. 44 do Decreto
16.106/94, nos termos do art. 46, V, do mesmo diploma legal.

Brasília, 08 de setembro de 2009.
ANTONIO BARBOSA JUNIOR

Auditor Tributário
matrícula 46.181-4

À Gerência de Legislação Tributária - GELEG
Senhor Gerente,
De acordo.
Encaminhamos à apreciação dessa Gerência o parecer supra.

Brasília-DF, 08 de setembro de 2009.
FAYAD FERREIRA

Núcleo de Esclarecimento de Normas
Chefe

À Diretoria de Tributação - DITRI
Senhor Diretor,
De acordo.
Encaminhamos à aprovação dessa Diretoria o parecer supra.

Brasília-DF, 11 de setembro de 2009.
MAURÍCIO ALVES MARQUES
Gerência de Legislação Tributária

Gerente
Aprovo o parecer do Núcleo de Esclarecimento de Normas – NUESC/GELEG, desta Diretoria de
Tributação, com fulcro no que dispõe a alínea “a” do inciso I do art. 1º da Ordem de Serviço nº. 10, de
13 de fevereiro de 2009 (DODF nº 34, de 17 de fevereiro de 2009). A presente decisão terá efeito
normativo 10 (dez) dias após a sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, conforme dispõe
o art. 54 do Decreto nº 16.106/94. Esclarecemos que a consulente poderá recorrer da presente decisão
ao Senhor Secretário de Estado de Fazenda, no prazo de 20 (vinte) dias contado de sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal, conforme dispõe o art. 53 do Decreto nº 16.106/94. Publique-se nos
termos da competência constante do inciso II do art. 113 do Anexo Único à Portaria SEFP nº 648, de
2001, com a redação da Portaria SEFP nº 563, de 2002. Após, adotem-se as demais providências
aplicáveis ao caso.

Brasília-DF, 18 de setembro de 2009.
KLEUBER JOSÉ DE AGUIAR VIEIRA

Diretoria de tributação
Diretor

CONSULTA Nº 70/2009.
Processo: 040.003070/2009 Interessado: BSB COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA CF/DF Nº: 07.446.752/001-52. Assunto: ICMS. Ementa: ICMS. Regime especial de apuração
do ICMS - REA. A interpretação quanto à renúncia disposta no § 3º do art. 1º da Lei nº 4.160/2008
importa procedimento de estorno dos créditos referentes ao estoque existente no dia imediatamente
anterior à data de opção com conseqüente lançamento a débito fiscal dos valores correspondentes,
conforme Consulta nº 30/2009. Senhor Chefe,
O consulente em epígrafe formula consulta relativamente ao Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunici-
pal e de Comunicação – ICMS. Informa intentar a confirmação de conformidade com a legislação,
relativamente ao procedimento adotado, por si, de não-estorno de crédito relativo ao estoque existente
no último dia do mês anterior ao da opção pelo REA. É o relatório. Cumpre-nos informar, a matéria ora
em apreço já foi objeto de consulta anterior: Consulta nº 54/2009, publicada no DODF de 05 de agosto
de 2009. Das respostas. Oferecendo resposta ao Consulente, entendemos não lhe assistir razão nos
argumentos, vez que “os efeitos da renúncia de créditos prevista no § 3º do art. 1º da Lei nº 4.160/2008
importam procedimento fiscal de estorno dos créditos referentes ao estoque existente no dia imediata-
mente anterior à data de opção, com consequente lançamento a débito fiscal dos valores corresponden-
tes.” É o parecer que encaminhamos à superveniente apreciação. Em razão de se tratar de matéria
disciplinada na legislação, não se aplica à presente consulta o benefício previsto no art. 44 do Decreto
16.106/94, nos termos do art. 46, V, do mesmo diploma legal.

Brasília-DF, 04 de setembro de 2009.
ANTONIO BARBOSA JUNIOR

Auditor Tributário
matrícula 46.181-4

À Gerência de Legislação Tributária - GELEG
Senhor Gerente,
De acordo.
Encaminhamos à apreciação dessa Gerência o parecer supra.

Brasília-DF, 08 de setembro de 2009.
FAYAD FERREIRA

Núcleo de Esclarecimento de Normas
Chefe

À Diretoria de Tributação - DITRI
Senhor Diretor,
De acordo.
Encaminhamos à aprovação dessa Diretoria o parecer supra.

Brasília-DF, 11 de setembro de 2009.
MAURÍCIO ALVES MARQUES
Gerência de Legislação Tributária

Gerente
Aprovo o parecer do Núcleo de Esclarecimento de Normas – NUESC/GELEG, desta Diretoria de
Tributação, com fulcro no que dispõe a alínea “a” do inciso I do art. 1º da Ordem de Serviço nº. 10,
de 13 de fevereiro de 2009 (DODF nº 34, de 17 de fevereiro de 2009). A presente decisão terá
efeito normativo 10 (dez) dias após a sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,
conforme dispõe o art. 54 do Decreto nº 16.106/94. Esclarecemos que a consulente poderá
recorrer da presente decisão ao Senhor Secretário de Estado de Fazenda, no prazo de 20 (vinte)
dias contado de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, conforme dispõe o art. 53 do
Decreto nº 16.106/94. Publique-se nos termos da competência constante do inciso II do art. 113
do Anexo Único à Portaria SEFP nº 648, de 2001, com a redação da Portaria SEFP nº 563, de 2002.
Após, adotem-se as demais providências aplicáveis ao caso.

Brasília-DF, 18 de setembro de 2009.
KLEUBER JOSÉ DE AGUIAR VIEIRA

Diretoria de tributação
Diretor
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CONSULTA Nº 71/2009.

Processo: 040.002482/2009. Interessado: LTC CONTABILIDADE LTDA CF/DF Nº
07.410.964/001-63. Assunto : TRIBUTAÇÃO DO ISS – SIMPLES NACIONAL. Ementa:
ISS. Escritório de serviços contábeis optante pelo Simples Nacional. Regime de tributação.
Consulta nº 34/2009. Aplicação.
Senhor Chefe,
O consulente em epígrafe, sociedade empresária limitada, atuante no ramo de atividades de contabili-
dade, formula consulta relativamente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, com
vistas a sanar dúvidas acerca da tributação no Distrito Federal da atividade de prestação de serviços
contábeis para contribuinte optante pelo Simples Nacional.
Em seus termos, indaga:
1. “Qual a forma correta de recolhimento do ISS devido ao Distrito Federal, uma vez que a Lei
Complementar 128/08 determina que serão tributadas na forma do Anexo III desta lei complementar?
2. “Há alguma regulamentação prevista para resolver este problema?
3. “Na falta de regulamentação como devo recolher o ISS?”
É o relatório.
A matéria ora trazida já foi tratada na Consulta nº 34/2009, aplicando-se-lhe as mesmas diretrizes, à
consideração de que, conforme o seu faturamento bruto disponibilizado em nosso sistema informati-
zado de acompanhamento – SISDEC, o Consulente se enquadra na faixa de valor pertinente à referida
Consulta.
Portanto, oferecendo respostas ao Consulente, dizemos:
1. Até que seja editada norma distrital que venha ao encontro do disposto no § 22-A do art. 18 da Lei
Complementar 123/2006, o consulente tem a opção de recolher o ISS em valor fixo por DAR, em
conformidade com o regime de tributação para as sociedades uniprofissionais disposto no art. 64 do
Decreto 25.508/2004 – RISS, desconsiderando o percentual do ISS de 2,79% para efeito de cálculo dos
tributos devidos pelo Simples Nacional pelo Anexo III da Lei Complementar nº 123/2006; ou, recolher
os tributos devidos pelo Simples Nacional, por meio de DAS, nestes incluindo o ISS, com base na
alíquota “cheia”, constante do Anexo III da Lei Complementar nº 123/2006, multiplicada pela receita
bruta auferida no mês (§ 3º, art. 18 da LC nº 123/2006).
2. Prejudicada, conforme item 1.
3. Prejudicada, conforme item 1.
Em razão de se tratar de matéria disciplinada na legislação, não se aplica à presente consulta o benefício
previsto no art. 44 do Decreto 16.106/94, nos termos do art. 46, V, do mesmo diploma legal.
É o parecer que encaminhamos à superveniente apreciação.

Brasília/DF, 22 de setembro de 2009.
ANTONIO BARBOSA JUNIOR

Auditor Tributário
Mat. 46.181-4

À Gerência de Legislação Tributária - GELEG
Senhor Gerente,
De acordo.
Encaminhamos à apreciação dessa Gerência o parecer supra.

Brasília/DF, 22 de setembro de 2009.
FAYAD FERREIRA

Núcleo de Esclarecimento de Normas
Chefe

À Diretoria de Tributação - DITRI
Senhor Diretor,
De acordo.
Encaminhamos à aprovação dessa Diretoria o parecer supra.

Brasília/DF, 23 de setembro de 2009.
MAURÍCIO ALVES MARQUES
Gerência de Legislação Tributária

Gerente
Aprovo o parecer do Núcleo de Esclarecimento de Normas – NUESC/GELEG, desta Diretoria de
Tributação, com fulcro no que dispõe a alínea “a” do inciso I do art. 1º da Ordem de Serviço nº. 10, de
13 de fevereiro de 2009 (DODF nº 34, de 17 de fevereiro de 2009).
A presente decisão terá efeito normativo 10 (dez) dias após a sua publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal, conforme dispõe o art. 54 do Decreto nº 16.106/94.
Esclarecemos que a consulente poderá recorrer da presente decisão ao Senhor Secretário de Estado de
Fazenda, no prazo de 20 (vinte) dias contado de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,
conforme dispõe o art. 53 do Decreto nº 16.106/94.
Publique-se nos termos da competência constante do inciso II do art. 113 do Anexo Único à Portaria
SEFP nº 648, de 2001, com a redação da Portaria SEFP nº 563, de 2002.
Após, adotem-se as demais providências aplicáveis ao caso.

Brasília/DF, 23 de setembro de 2009.
KLEUBER JOSÉ DE AGUIAR VIEIRA

Diretoria de tributação
Diretor

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS
NÚCLEO DE AUTOMAÇÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO Nº 43, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009.
Credencia técnico da empresa PSCI AUTOMACAO & SOFTWARE LTDA – EPP para lacrar,
deslacrar e promover intervenção técnica em equipamentos fiscais.
O CHEFE DO NÚCLEO DE AUTOMAÇÃO FISCAL, DA DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,
estabelecidas no artigo 137, VI, VII, e VIII e artigo 226 da Portaria nº 563, de 10 de setembro de 2002

e tendo em vista o que dispõe o artigo 77 da Portaria nº 799, de 30 de dezembro de 1997, bem como
pelo que consta do processo 0127.008378/2008, resolve: CREDENCIAR a empresa PSCI AUTO-
MACAO & SOFTWARE LTDA – EPP estabelecida no QNB 07 LOTE 02 LOJA 01 - TAGUATIN-
GA- BRASÍLIA-DF inscrita no CNPJ/MF nº 04.652.242/0001-10 e no CF/DF nº 07.426.025/001-
92, para lacrar, deslacrar e promover intervenção em equipamentos fiscais da marca DATAREGIS,
por intermédio do seguinte técnico habilitado pelo fabricante para o modelo do equipamento abaixo
especificado. Técnico: Ricardo Henri Fialho de Mello, CPF 357.762.261-04, RG 817.204 SSP/DF.
Equipamento especificado na seguinte forma: TIPO, MODELO, ATO DE HOMOLOGAÇÃO E
CÓDIGO SITAF. ECF-IF, 3202 DT, TDF 05/08, 05.01.14B.

JESUS DAS GRAÇAS MALDONADO GAMA

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TRIBUNAL PLENO

PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO
Faço público, de ordem de SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício – Sede CODEPLAN – 2º
andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento do TRIBUNAL PLENO do TARF,
que se realizará no dia 08 de outubro de 2009, quinta-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s),
PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
PE 028/2009, Requerente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Requerido Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF,
Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relatora Conselheira Márcia
Wanzoff Robalinho Cavalcanti
PE 031/2009, Requerente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Requerido Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF,
Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relatora Conselheira Márcia
Wanzoff Robalinho Cavalcanti
RE 076/2008 e REOP 013/2008, Recorrentes AMERICEL S/A e 2ª Câmara do Tribunal Administra-
tivo de Recursos Fiscais, Advogado Geraldo Mascarenhas L. Cançado Diniz, Recorridas 2ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais e AMERICEL S/A, Representante da Fazenda Subpro-
curadora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relatora Conselheira Maria Helena Lima Pontes
RE 059/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF,
Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relatora Conselheira Maria
Edwiges Pereira Garcia
RE 061/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF,
Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relatora Conselheira Maria
Edwiges Pereira Garcia
RE 062/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF,
Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relatora Conselheira Maria
Edwiges Pereira Garcia
RE 073/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF,
Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relatora Conselheira Márcia
Wanzoff Robalinho Cavalcanti
RE 082/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF,
Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator Conselheiro Cláudio
da Costa Vargas
RE 087/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF,
Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator Conselheiro Cláudio
da Costa Vargas
RE 128/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF,
Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relator Conselheiro Cláudio
da Costa Vargas
RE 141/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF,
Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relatora Conselheira Edilene
Barros Soares de Brito
RE 144/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF,
Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relatora Conselheira Edilene
Barros Soares de Brito
RE 152/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF,
Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck e/ou, Relatora Conselheira Edilene
Barros Soares de Brito

Brasília/DF, em 22 de setembro de 2009.
GESSY DIAS

Assistente/NUSAP

1ª CÂMARA

PAUTAS DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA
Faço público, de ordem de SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede – CODEPLAN – 2º
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andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 1ª Câmara do TARF, que se realizará
no dia 06 de outubro de 2009, terça-feira, às dezesseis horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO
DE JULGAMENTO:
RV 313/2009 e REO 079/2009, Recorrentes VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Subsecre-
taria da Receita, Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorridas Subsecretaria da
Receita e VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Representante da Fazenda Subprocuradora
Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro Kleber Nascimento
RV 320/2009 e REO 086/2009, Recorrentes VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Subsecre-
taria da Receita, Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorridas Subsecretaria da
Receita e VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Representante da Fazenda Subprocuradora
Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro Kleber Nascimento
RV 339/2009 e REO 088/2009, Recorrentes VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Subsecre-
taria da Receita, Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorridas Subsecretaria da
Receita e VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Representante da Fazenda Subprocuradora
Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro Kleber Nascimento

Faço público, de ordem de SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede – CODEPLAN – 2º
andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 1.ª Câmara do TARF, que se
realizará no dia 07 de outubro de 2009, quarta-feira, às dezesseis horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA
INÍCIO DE JULGAMENTO:
RV 322/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora
Cybele Lara da Costa Queiroz, Relatora Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia
RV 335/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora
Cybele Lara da Costa Queiroz, Relatora Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia
RV 336/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora
Cybele Lara da Costa Queiroz, Relatora Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia

Brasília/DF, em 23 de setembro de 2009.
GESSY DIAS

Assistente/NUSAP

2ª CÂMARA

PAUTAS DE JULGAMENTO DA 2ª CÂMARA
Faço público, de ordem de SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício – Sede CODEPLAN – 2º
andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2ª Câmara do TARF, que se realizará
no dia 05 de outubro de 2009, segunda-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA
INÍCIO DE JULGAMENTO:
RV 240/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora
Mara Kolliker Werneck, Relator Conselheiro Cláudio da Costa Vargas
RV 241/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora
Mara Kolliker Werneck, Relator Conselheiro Cláudio da Costa Vargas
RV 249/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora
Mara Kolliker Werneck, Relator Conselheiro Cláudio da Costa Vargas

Faço público, de ordem de SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício – Sede CODEPLAN – 2º
andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2ª Câmara do TARF, que se realizará
no dia 06 de outubro de 2009, terça-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA PROSSE-
GUIMENTO DE JULGAMENTO:
RV 261/2008, Recorrente MARI E ANA RESTAURANTE LTDA., Advogado Antonio Sagrilo,
Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werne-
ck, Relatora Conselheira Edilene Barros Soares de Brito, (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA À
CONSELHEIRA MARIA HELENA LIMA PONTES)
PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
RV 114/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora
Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Maria Helena Lima Pontes
RV 139/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora
Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Maria Helena Lima Pontes

Faço público, de ordem de SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício – Sede CODEPLAN – 2º
andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2ª Câmara do TARF, que se realizará
no dia 07 de outubro de 2009, quarta-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO
DE JULGAMENTO:
RV 261/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora
Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti
RV 279/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora
Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti

RV 294/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora
Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti

Faço público, de ordem de SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício – Sede CODEPLAN – 2º
andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2ª Câmara do TARF, que se realizará
no dia 09 de outubro de 2009, sexta-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO
DE JULGAMENTO:
RV 221/2009, Recorrente IFT DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCI-
OS LTDA., Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara
Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Maria Helena Lima Pontes
RV 223/2009, Recorrente PACHECO MOTORES E FERRAMENTAS LTDA – EPP, Recorrida
Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck, Relator
Conselheiro Cláudio da Costa Vargas
RV 235/2009, Recorrente FRANCISCO BARBOSA DE MORAIS, Recorrida Subsecretaria da Re-
ceita, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Edile-
ne Barros Soares de Brito
RV 236/2009, Recorrente MINISTÉRIO DA SAÚDE, Recorrida Subsecretaria da Receita, Represen-
tante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Márcia Wanzoff
Robalinho Cavalcanti

Brasília/DF, em 22 de setembro de 2009.
GESSY DIAS

Assistente/NUSAP

SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 245, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e consoante à Instrução nº 01, de 27 de março de 2007, resolve:
Art. 1º - Prorrogar por mais sessenta dias o prazo concedido à comissão de elaboração do plano
de capacitação da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, para o
exercício de 2010, constituído pela Portaria nº 172, de 03 de julho de 2009, publicada no DODF
do dia 07 de julho de 2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO PINHEIRO PENNA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHOS DO CHEFE
Em 28 de setembro de 2009.

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, processo 060.013.917/2008, com base no Decreto nº
30.803, de 10 de setembro de 2009, e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94,
RECONHEÇO A DÍVIDA e AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho, bem como a liquidação e
pagamento, no valor de R$ 936,76 (novecentos e trinta e seis reais e setenta e seis centavos), em favor
do HOSPITAL SANTA LUZIA S/A, referente a  prestação de serviço, decorrente de internação de
paciente em UTI daquela Instituição, no período de agosto/2007, em cumprimento a Decisão Judicial.

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, processo 060.003.428/2009, com base no Decreto nº
30.803, de 10 de setembro de 2009, e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94,
RECONHEÇO A DÍVIDA e AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho, bem como a liquidação e
pagamento, no valor de R$ 89.078,88 (oitenta e nove mil setenta e oito reais e oitenta e oito centavos),
em favor da empresa CENTRO EDUCACIONAL DA AUDIÇÃO E LINGUAGEM ¨PEDRO
LUDOVICO’,  decorrente de prestação de serviços médicos na atenção à Saúde auditiva na alta
complexidade, conforme contrato, período de dezembro/2008.

PAULO BORGES

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 239, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, Incisos XI e XX do Regimento Interno aprovado pelo
Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, e visando atender o previsto nos parágrafos 1º e 2º, do
artigo 22, da Lei Orgânica do Distrito Federal, regulamentos pela Lei 3.184, de 23 de agosto de 2003;
e ainda, o contido na Decisão nº 6.534/2005, do Tribunal de Contas do Distrito Federal, resolve:
Art. 1° - Publicar as despesas com publicidades liquidadas no 2º trimestre de 2009.
Mídia Eletrônica – despesa liquidada com publicidade no 2º trimestre de 2009 - Ação (finalidade) /Tipo
e Serviço Fornecedor/Valor: Campanha Carnaval 2009 Programa Barra Pesada AV Comunicação e
Marketing Ltda R$ 1.164.00/Campanha Carnaval 2009 Interativa Produções Cinematográficas Ltda
VT Carnaval 2009 AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 84.339,85/Campanha Carnaval 2009
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Interativa Produções Cinematografias Ltda VT Carnaval 2009 AV Comunicação e Marketing Ltda R$
88.486,85/Campanha Volta às aulas AB Produções de Video Ltda AV Comunicação e Marketing Ltda
R$ 94.737,05/ Campanha Paz no Trânsito Pailazul Multimídia banner virtual AV Comunicação e
Marketing Ltda R$ 3.917,72/Campanha Paz no Trânsito março TV Boa Vontade AV Comunicação e
Marketing Ltda R$ 59.364,00/Campanha Paz no Trânsito março Rádio Super Rede Boa Vontade AV
Comunicação e Marketing Ltda R$ 14.923,79/Campanha Paz no Trânsito março Programa BSB
Esporte Rádio AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 9.700,00/Campanha Paz no trânsito março
Rádio Atividade FM AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 19.910,22/Campanha Paz no Trânsito
março Rádio Jovem Pan FM AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 18.782,11/Campanha Faixa de
Pedestre 2009 Rádio Ondas da Benção FM AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 26.907,80/
Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio Melodia AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 26.907,80/
Campanha Faixa de Pedestre 2009 TV Record AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 19.305,91/
Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio Redentor FM AV Comunicação e Marketing Ltda R$
9.777,60/Campanha Faixa de Pedestre 2009 TV SBT AV Comunicação e Marketing Ltda R4 20.817,17/
Campanha Faixa de Pedestre 2009 TV Globo AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 34.908,33/
Campanha Faixa de Pedestre 2009 TV Bandeirantes AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 14.671,25/
Campanha Paz no Trânsito março Rádio Redentor AM AV Comunicação e Marketing Ltda R$
39.071,60/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio 104 FM AV Comunicação e Marketing Ltda R$
17.460,00/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio Clube FM AV Comunicação e Marketing Ltda R$
12.078,44/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio Clube AM AV Comunicação e Marketing Ltda R$
5.676,44/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio Super Rede Boa Vontade AV Comunicação e
Marketing Ltda R$ 10.661,15/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Programa BSB Esporte Rádio AV
Comunicação e Marketing Ltda R$ 9.700,00/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio Jovem Pan FM
AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 38.405,21/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio Atividade
FM AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 39.518,77/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio JK
FM AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 7.868,64/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio Globo
AM AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 6.859,84/Campanha Paz no Trânsito março Rádio
Atividade FM AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 19.306,88/Campanha Paz no Trânsito março
Rádio Ondas da Benção FM AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 39.071,60/Campanha Paz no
Trânsito março Rádio Melodia  AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 39.071,60/Campanha Faixa de
Pedestre 2009 Rádio Mega FM AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 3.590,71/Campanha Faixa de
Pedestre 2009 spot Audiotech Produção de Áudio Ltda  AV Comunicação e Marketing Ltda R$
2.371,68/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio Mix FM AV Comunicação e Marketing Ltda R$
8.635,33/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio Brasília Super Rádio FM AV Comunicação e
Marketing Ltda R$ 8.524,36/Campanha Faixa de Pedestre 2009 TV Brasília AV Comunicação e
Marketing Ltda R$ 10.800,95/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio Sara Brasil FM AV Comuni-
cação e Marketing Ltda R$ 4.136,08/Campanha Paz no Trânsito março Rádio Jovem Pan FM AV
Comunicação e Marketing Ltda R$ 20.183,76/Campanha Faixa de Pedestre 2009 VT Interativa
Produções Cinematográficas Ltda AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 104.810,85/Campanha
Faixa de Pedestre 2009 TV Rede Gênesis AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 4.471,70/Campanha
Faixa de Pedestre 2009 Rádio CBN AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 12.697,30/ Campanha
Álcool 2009 TV Rede Gênesis AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 12.057,10/ Campanha Álcool
2009 TV Brasília AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 22.838,65/ Campanha Álcool 2009 TV Boa
Vontade AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 27.208,50/ Campanha Álcool 2009 TV SBT AV
Comunicação e Marketing Ltda R$ 44.697,60/ Campanha Álcool 2009 TV Record AV Comunicação
e Marketing Ltda R$ 49.612,59/ Campanha Álcool 2009 TV Bandeirantes AV Comunicação e Marke-
ting Ltda R$ 30.200,95/ Campanha Faixa de Pedestre 2009 TV Bandeirantes AV Comunicação e
Marketing Ltda R$ 51.895,00/ Campanha Álcool 2009 TV SBT AV Comunicação e Marketing Ltda
R$ 17.777,19/ Campanha Álcool 2009 TV Bandeirantes AV Comunicação e Marketing Ltda R$
14.957,40/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio Globo AM AV Comunicação e Marketing Ltda
R$ 10.289,76/ Campanha Faixa de Pedestre 2009 TV Globo AV Comunicação e Marketing Ltda R$
134.433,91/ Campanha Álcool 2009 TV Record AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 27.082,40/
Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio Brasília Super Rádio FM AV Comunicação e Marketing Ltda
R$ 12.786,54/ Campanha Faixa de Pedestre 2009 TV Record AV Comunicação e Marketing Ltda R$
68.209,43/ Campanha Álcool 2009 TV Globo AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 17.274,92/
Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio Melodia AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 28.750,80/
Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio Ondas da Benção 98,1 FM AV Comunicação e Marketing
Ltda R$ 28.750,80/ Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio Redentor FM AV Comunicação e
Marketing Ltda R$ 11.950,40/ Campanha Faixa de Pedestre 2009 Programa BSB Esporte Rádio AV
Comunicação e Marketing Ltda R$ 9.700,00/ Campanha Faixa de Pedestre 2009 TV Brasília AV
Comunicação e Marketing Ltda R$ 44.003,56/ Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio CBN Brasília
AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 6.295,30/ Campanha Faixa de Pedestre 2009 TV SBT Brasília
AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 62.150,81/ Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio Mix FM
Brasília AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 12.952,99/ Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio
JK FM Brasília AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 11.802,96/ Campanha Faixa de Pedestre 2009
Rádio Clube FM Brasília AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 14.274,52/ Campanha Álcool 2009
TV Brasília AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 13.138,65/ Campanha Faixa de Pedestre 2009
Rádio Sara Brasil FM AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 6.204,12/Campanha Paz no Trânsito
maio BSB Estação da Notícia banner AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 9.700,00/Campanha
Faixa de Pedestre 2009 Rádio Clube AM Brasília AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 8.385,65/
Campanha Faixa de Pedestre 2009 TV Boa Vontade AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 26.384,00/
Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio Mega FM Brasília AV Comunicação e Marketing Ltda R$
5.834,90/ Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio Super Rede Boa Vontade AV Comunicação e
Marketing Ltda R$ 9.492,81/ Campanha Faixa de Pedestre 2009 Rádio Atividade Brasília AV Comu-
nicação e Marketing Ltda R$ 40.001,44.
Mídia Impressa - Ação (finalidade)/Tipo de Serviço/Fornecedor/Valor: Campanha Paz no Trânsito
março Revista Brasília em Dia AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 7.275,00/Campanha Paz no
Trânsito março Jornal Fala Compadre AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 14.550,00/Campanha
Paz no Trânsito março Jornal do Guará AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 14.550,00/Campanha
Paz no Trânsito março Jornal Espaço de Brasília AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 19.400,00/

Campanha Paz no Trânsito março Revista Brasília em Dia AV Comunicação e Marketing Ltda R$
7.275,00/Campanha Paz no Trânsito março Jornal DF Notícias AV Comunicação e Marketing Ltda
R$ 29.100,00/Campanha Paz no Trânsito março Jornal DF Notícias AV Comunicação e Marketing
Ltda R$ 29.100,00/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Jornal Espaço de Brasília AV Comunicação e
Marketing Ltda R$ 19.400,00/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Jornal O Coletivo AV Comunicação
e Marketing Ltda R$ 53.975,84/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Jornal Aqui DF AV Comunicação
e Marketing Ltda R$ 16.805,25/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Jornal Na Hora H AV Comunica-
ção e Marketing Ltda R$ 13.851,60/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Jornal de Brasília AV Comuni-
cação e Marketing Ltda R$ 26.556,66/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Correio Braziliense AV
Comunicação e Marketing Ltda R$ 37.309,16/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Jornal Tribuna do
Brasil AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 68.055,54/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Jornal A
Folha AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 9.700,00/ Campanha Paz no Trânsito abril Jornal Fala
Compadre AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 14.550,00/ Campanha Paz no Trânsito abril Revista
Auto Class AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 6.279,78/ Campanha Paz no Trânsito abril Jornal
do Guará AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 14.550,00/ Campanha Paz no Trânsito abril Jornal
DF Notícias AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 29.100,00/ Campanha Faixa de Pedestre 2009
Jornal Aqui DF AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 16.805,25/ Campanha Faixa de Pedestre 2009
Keydisc Comércio e Representações Fotográficas foto de faixas de pedestre AV Comunicação e
Marketing Ltda R$ 2.310,00/ Campanha Paz no Trânsito abril Revista Brasília Em Dia AV Comuni-
cação e Marketing Ltda R$ 14.550,00/ Campanha Faixa de Pedestre 2009 Jornal DF Notícias AV
Comunicação e Marketing Ltda R$ 38.800,00/ Campanha Paz no Trânsito maio Jornal Hoje em Dia
Belo Horizonte MG AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 10.167,54/ Campanha Faixa de Pedestre
2009 Revista Brasília em Dia AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 7.275,00/ Campanha Faixa de
Pedestre 2009 Jornal Coletivo AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 17.991,95/ Campanha Paz no
Trânsito maio Jornal A Folha DF AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 9.700,00/ Campanha Paz no
Trânsito maio Jornal Brasília Agora AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 14.550,00/ Campanha
Faixa de Pedestre 2009 Jornal da Comunidade AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 37.769,47/
Campanha Faixa de Pedestre 2009 Jornal Fala Compadre AV Comunicação e Marketing Ltda R$
14.550,00/ Campanha Faixa de Pedestre 2009 Jornal Tribuna do Brasil AV Comunicação e Marketing
Ltda R$ 32.704,03/ Campanha Faixa de Pedestre 2009 Revista Auto Class AV Comunicação e Marke-
ting Ltda R$ 6.279,78/ Campanha Faixa de Pedestre 2009 Jornal do Guará AV Comunicação e Marke-
ting Ltda R$ 14.550,00/ Campanha Faixa de Pedestre 2009 Jornal na Polícia e nas Ruas AV Comuni-
cação e Marketing Ltda R$ 7.275,00/ Campanha Faixa de Pedestre 2009 Jornal na Hora H AV
Comunicação e Marketing Ltda R$ 13.851,60/ Campanha Faixa de Pedestre 2009 Jornal Espaço de
Brasília AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 19.400,00.
Outras Mídias – Ação (finalidade) Tipo de Serviço/Fornecedor/Valor: Campanha Novo Trânsito/ Teck
Instalações de Anúncios Ltda placas AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 28.371,87/Campanha Paz
no Trânsito ALL Channel placas AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 41.783,29/Campanha Paz no
Trânsito LOOK Painéis Indoor placas de sinalização AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 46.385,16/
Campanha Paz no Trânsito ALL Channel placas AV Comunicação ae Marketing Ltda R$ 113.955,60/
Campanha Paz no Trânsito  LOOK Painéis Indoor placas AV Comunicação e Marketing Ltda R$
126.506,24/Campanha Paz no Trânsito  LOOK Painéis Indoor placas AV Comunicação e Marketing
Ltda R$ 126.506,24/Campanha Paz no Trânsito ALL Channel placas AV Comunicação e Marketing
Ltda R$ 113.955,60/Campanha Carnaval 2009 panfleto Arte Urbana Gráfica e Editora Ltda AV
Comunicação e Marketing Ltda R$ 16.852,21/Campanha Faixa de Pedestre 2009 boné Classic Comér-
cio de Brindes Promocionais Ltda AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 39.872,00/Campanha Paz
no Trânsito abril placas Tempo Sinalização Ltda AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 68.288,00/
Campanha Paz no Trânsito abril LOOK Painéis Indoor placas AV Comunicação e Marketing Ltda R$
126.506,24/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Sasse Comércio de Confecções sacolas para carro e
canetas Ltda AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 21.246,94/ Campanha Paz no Trânsito abril
Visuplac Projetos e Mídias AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 116.400,00/ Campanha Paz no
Trânsito abril All Channel AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 113.955,60/ Campanha Paz no
Trânsito abril Visuplac Projetos e Mídias criação de adesivo AV Comunicação e Marketing Ltda R$
66.380,61/ Campanha Paz no Trânsito maio Tempo Projetos e Sinalização Ltda placas AV Comunica-
ção e Marketing Ltda R$ 68.288,00/ Campanha Paz no Trânsito maio Visuplac Projetos e Mídias
placas AV Comunicação e Marketing Ltda  R$ 116.400,00/ Campanha Paz no Trânsito maio Look
Painéis Indoor totem digital AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 126.506,24.
Assessoria, Consultoria e Serviços - Ação (finalidade) /Tipo e Serviço/Fornecedor/Valor: Campanha
Jornal interno Transitando Formattus Editora Gráfica Ltda AV Comunicação e Marketing Ltda R$
3.407,74/Campanha Faixa de Pedestre 2009 Instituto Zabilim de Arte e Cultura AV Comunicação e
Marketing Ltda R$ 22.440,00.
Eventos – Ação (finalidade) /Tipo e Serviço/Fornecedor/Valor:
Matéria legal - Ação (finalidade)/Tipo de Serviço/Fornecedor/Valor: Campanha Concorrência nº 002/
2009 Jornal Correio Braziliense AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 1.351,23/Campanha Concor-
rência nº 002/2009 Jornal de Brasília AV Comunicação e Marketing Ltda R$ 593,64.
Art. 2° - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE CEZAR DE ARAÚJO CALDAS

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
Em 29 de setembro de 2009.

RECONHEÇO A DÍVIDA com amparo nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.098, de 29 de novembro
de 1994 e Notas Técnicas nºs 663, 664, 906, 907, 944, 945, 956 e 987/2009, da Controladoria do
Distrito Federal, determino a emissão de nota de empenho e o pagamento da despesa que ocorrerá à
conta dos recursos orçamentários e financeiros do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no
elemento de despesa 339092 – Despesas de Exercícios Anteriores, em favor das empresas abaixo:
Processo: 055.006.537/2009 – Perkons S/A, no valor de R$ 303,48 (trezentos e três reais e quarenta
e oito centavos).
Processo: 055.006.537/2009 – Panavídeo Tecnologia Eletrônica Ltda, no valor de R$ 455,22 (quatro-
centos e cinquenta e cinco reais e vinte e dois centavos).
Processo: 055.025.635/2009 – Consórcio Sitran-Dataprom-Fiscal DF, no valor de R$ 1.004.892,19
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(hum milhão, quatro mil, oitocentos e noventa e dois reais e dezenove centavos).
Processo: 055.006.696/2009 – Consórcio Sitran-Dataprom-Fiscal DF, no valor de R$ 12.858,16
(doze mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e dezesseis centavos).
Processo: 055.025.356/2009 – Donington Participações S/A, no valor de R$ 224.981,59 (duzentos e
vinte e quatro mil, novecentos e oitenta e um reais e cinquenta e nove centavos).
Processo: 055.0253.56/2009 – Estoril Participações S/A, no valor de R$ 224.981,59 (duzentos e vinte
e quatro mil, novecentos e oitenta e um reais e cinquenta e nove centavos).
Processo: 055.010.441/2009 – Engebrás S/A, no valor de R$ 701.772,88 (setecentos e um mil,
setecentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos).
Processo: 055.031.838/2008 – CEB – Distribuição S/A, no valor de R$ 5.692,37 (cinco mil, seiscentos
e noventa e dois reais e trinta e sete centavos).
Processo: 055.018.386/2009 – Sitran Com e Ind de Eletrônica Ltda, no valor de R$ 396.295,22
(trezentos e noventa e seis mil, duzentos e noventa e cinco reais e vinte e dois centavos).
Processo: 055.025.123/2009 – Brasil Telecom S/A, no valor de R$32.713,76 (trinta e dois mil, setecen-
tos e treze reais e setenta e seis centavos).

JORGE CEZAR DE ARAÚJO CALDAS

CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA TRECENTÉSIMA VIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e nove, às dezoito horas, no
Plenário situado no Setor de Administração Municipal, Conjunto “A”, Bloco “A”, Edifício
Sede da SSP-DF, Térreo, reuniu-se o Conselho Penitenciário do Distrito Federal, sob a
Presidência do Conselheiro Pedro Arruda da Silva. Presentes, os Senhores Conselheiros:
Aquiles Rodrigues de Oliveira, Anita Mendonça, José Francisco Vaz e Hodecy Ferreira
Pinheiro. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Roberto Carlos Silva e José Diógenes
Teixeira. Ausentes, os Senhores Diretores dos Estabelecimentos Penais. Aberta a Sessão, foi
lida a Ata da Sessão anterior que, em votação, foi aprovada por unanimidade. COMUNICA-
ÇÕES DIVERSAS: O Senhor Presidente comunicou que esteve, no último dia dezesseis, em
audiência com o Procurador-Geral de Justiça do MPDFT, Doutor Leonardo Azeredo Ban-
darra, para tratar de assuntos pertinentes ao Conselho, ressaltando que o Doutor Karel Ozon
Monfort Couri Raad, Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça do MPDFT e o
Doutor Fábio Barros de Matos, Promotor de Justiça do MPDFT e Conselheiro Suplente
deste Conselho, também se fizeram presentes. Ademais, comunicou que também esteve, no
último dia dezesseis, no Instituto de Identificação da Polícia Civil do DF, para tratar do
processo de emissão das carteiras funcionais dos Conselheiros, salientando que o Diretor-
Adjunto do Instituto de Identificação, Claudionor Batista dos Santos, ficou de apresentar
projeto para a elaboração do novo modelo da Carteira Funcional, de acordo com o disposto
no art. 53 do Regimento deste Conselho Penitenciário. Prosseguindo, informou que com o
advento da Lei nº 11.788, de 25.09.2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, suspen-
deu a admissão de estagiários temporariamente e, considerando a publicação do Decreto nº
30.658, de 06.08.2009, que regula a contratação de estagiários no âmbito da Administração
Direta do DF, sugeriu melhor exame do referido Decreto, para a verificação da possibilidade
de adoção das medidas neste Conselho. Por fim, informou que encaminhou ao Conselho
Nacional de Política Criminal e Penitenciária as sugestões para a elaboração do Decreto de
Indulto referente ao ano de 2009. DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS: Distribuídos,
na forma regimental aos Conselheiros: Anita Mendonça o Procedimento nº 800/09 – Classe
“A” – nº 635/09; José Francisco Vaz o Procedimento nº 794/09 – Classe “A” – nº 634/09;
Hodecy Ferreira Pinheiro o Procedimento nº 747/09 – Classe “A” – nº 598/09. JULGA-
MENTOS: O Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira relatou o Procedimento nº 802/09 –
Classe “A” – nº 637/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da
comutação de pena nos termos dos Decretos de 2006, 2007 e 2008 e os Processos: nº 27.831-
0, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de
pena nos termos do Decreto de 2008, o de nº 53.927-5, tendo sido aprovado, por unanimida-
de, pelo deferimento da comutação de 1/4 do remanescente da pena nos termos do Decreto de
2008 e o de nº 92.212-4, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do
indulto e da comutação de pena nos termos do Decreto de 2007; A Conselheira Anita Men-
donça relatou o Procedimento nº 795/09 – Classe “A” – nº 635/09, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena nos termos do Decreto de 2007 e
pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena nos termos do Decreto de
2008 e o Processo nº 100.040-6, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento
do indulto e da comutação de pena nos termos do Decreto de 2002; O Conselheiro José
Francisco Vaz relatou os Processos: nº 32.707/87, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena nos termos dos Decretos de
2007 e 2008 e o de nº 32.939-4, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento
do indulto e da comutação de pena nos termos do Decreto de 2008; O Conselheiro Hodecy
Ferreira Pinheiro relatou o Procedimento nº 747/09 – Classe “A” – nº 598/09, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena nos termos do Decre-
to de 2008. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão às dezenove horas e dez
minutos e, para constar, eu, Marígia Aparecida de Almeida Furlani, Secretária do Plenário,
lavrei a presente Ata que, após lida e achada conforme, será assinada pelo Senhor Presidente.
Sala das Sessões, 22 de setembro de 2009. Pedro Arruda da Silva, Presidente.

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO COMANDANTE GERAL
Em 29 de setembro de 2009.

O Diretor de Apoio Logístico, da Polícia Militar do Distrito Federal, tendo em vista a justificativa
acostada às fls. 297 à 299, do Processo 054.001.015/09, para efeito de seus autos, HOMOLO-
GOU o procedimento de adesão à Ata do Sistema de Registro de Preço do Pregão nº 14/2008-
SEGUP/SP, em favor da Empresa STARBOAT DO BRASIL (CNPJ Nº 04.288.918/0001-39),
para fazer face às despesas com a aquisição do item nº11 (BOTE INFLÁVEL), perfazendo um
valor de R$239.000,00 (duzentos e trinta e nove mil reais), autorizando o empenho da despesa e
o respectivo pagamento.  Ato, esse, que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, e determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF, para que configurasse a
necessária eficácia.

LUIZ SÉRGIO LACERDA GONÇALVES

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
Em 25 de setembro de 2009.

Processo: 113.007901/2009. Interessado: NCON/DER/DF. Assunto: Emissão de nota de empe-
nho no valor de R$ 3.727,00 (três mil, setecentos e vinte sete reais). Objeto: Aquisição de
Periódico. O Diretor Geral do DER/DF à vista do que consta do processo acima epigrafado, nos
termos do “Caput” do artigo 25, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993; ratifica nos termos do
artigo 26 do mesmo diploma legal a inexigibilidade de licitação; determina de acordo com o artigo
79, inciso X do Regimento aprovado pelo Decreto nº 25.735, de 06 de abril de 2005, a emissão de
nota de empenho no valor acima discriminado, a favor do Gupo IOB.

LUIZ CARLOS TANEZINI

SECRETARIA DE ESTADO DA ORDEM PÚBLICA E
SOCIAL E CORREGEDORIA GERAL

SUBSECRETÁRIA DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

ORDEM DE SERVIÇO N° 72, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009.
Instaura Tomada de Contas Especial.
A SUBSECRETÁRIA DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA ORDEM PÚBLICA E SOCIAL E CORREGEDORIA-GERAL DO DISTRI-
TO FEDERAL no uso da competência estabelecida pelo artigo 3º, I, do Decreto n° 30.200, de
25 de março de 2009, e considerando o disposto na Resolução TCDF nº 102, de 15 de julho de
1998, resolve:
Art. 1º - Instaurar Tomada de Contas Especial para, no prazo de 90 (noventa) dias, apurar os
fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao Erário do Distrito Federal,
constante dos processos 050.000.443/2008 e 060.010.229/2006, a ser conduzida pela Comis-
são denominada “CPTCE 3C”, constituída por meio do Art. 1º da Ordem de Serviço n° 16, de
05 de fevereiro de 2009, publicada no DODF n° 38, de 25 de fevereiro de 2009, p. 36.
Art. 2º - Instaurar Tomada de Contas Especial para, no prazo de 90 (noventa) dias,
apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao Erário do
Distrito Federal, constante dos processos nos 052.002.387/2007 e 150.000.794/2001, a
ser conduzida pela Comissão denominada “CPTCE 2D”, constituída por meio do Art. 1º
da Ordem de Serviço n° 17, de 6 de fevereiro de 2009, publicada no DODF n° 40, de 27
de fevereiro de 2009, p. 26.
Art. 3º - Instaurar Tomada de Contas Especial para, no prazo de 90 (noventa) dias, apurar os
fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao Erário do Distrito Federal,
constante dos processos nos 150.001.131/2004 e 150.000.941/2003, a ser conduzida pela
Comissão denominada “CPTCE 4E”, constituída por meio do Art. 2º da Ordem de Serviço n°
21, de 12 de março de 2009, publicada no DODF n° 51, de 16 de março de 2009, p. 46.
Art. 4º - Instaurar Tomada de Contas Especial para, no prazo de 90 (noventa) dias, apurar os
fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao Erário do Distrito Federal,
constante dos processos nos 150.001.280/2006 e 150.001.205/2004, a ser conduzida pela
Comissão denominada “CPTCE 2B”, constituída por meio do Art. 2º da Ordem de Serviço n°
13, de 2 de fevereiro de 2009, publicada no DODF n° 31, de 12 de fevereiro de 2009, página 42.
Art. 5º - Instaurar Tomada de Contas Especial para, no prazo de 90 (noventa) dias, apurar os
fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao Erário do Distrito Federal,
constante do processo 011.000.377/1998, a ser conduzida pela Comissão “CPTCE 3E”, cons-
tituída por meio do Art. 2º da Ordem de Serviço n° 20, de 11de fevereiro de 2009, publicada no
DODF n° 50, de 13 de março de 2009, página 45.
Art. 6º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TÂNIA DE ÁVILA


